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DO OBJETO 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-84(0 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

TERMO DE REFERÊNCIA 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para 
futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Concreto usinado, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRiÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

------ ----- 

Item Descrição/ Especificação Quant. Unido 
Valor Valor 

Unitário Total 
01 Concreto usinado com brita 1/2, FCK 

300 M3 R$ 325,00 R$ 97.:500,00 
20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 

1-. 
02 Concreto usinado com brita 1/2, FCK 

300 M3 R$ 340,00 R$ 102.000,00 25 Mpa, brita 1/2+0, SLUMP 100 +- 20 

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas 
demandas estimadas, ou contratar os itens registra dos, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do 
registro de preços, sendo-Ihes assegurada a preferência no fornecimento, 
em igualdade de condições. 

SECRETARIA REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e urbanismo, Meio Ambiente, Departamento 
de Saúde, Departamento de Agricultura, Departamento de Educação, Departamento 
de Esporte, Departamento Administrativo. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será 
o menor preço ( X) por item; ( ) por lote; ( ) global. ' 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-84CO 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude das diversas obras sendo 
executadas no município, tais como na construção meio-fio, galeria de aguas pluviais, 
calçadas e diversas obras .. 

O uso do concreto dosado em central permite a redução no numero de 
trabalhadores na obra e maior agilidade e produtividade, reduzindo 
significativamente o tempo de implantação da obra desejada. 

O objeto deverá obrigatoriamente obedecer às normas técnicas brasileira 
(NBR's) vigentes para cada resistência especifica da nos itens, garantindo qualidade e 
durabilidade do produto a ser entregue. 

CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após 
recebimento do Empenho com ressalva em casos emergencial em até 8 horas; 

O material deverá estar de acordo com as especificações contidas na NBR 
12.655 - Norma de Preparo de Controle e Recebimento de Concreto; 

Será feira a conferencia do lacre do caminhão com o código da nota, em caso de 
incompatibilidade o objeto será recusado em sua totalidade; 

O caminhão betoneira quando ligado, gera um pequeno jato de uma pec uena 
quantidade de concreto, que será descartado por não ter uma boa mistura, logo após 
e lançado outra pequena quantidade, a qual será feita o teste de abatimento (Sl.UIVIP 
TEST) para averiguar a plasticidade do concreto; 

Será feito também coleta de concreto para confecção de corpos de prova a fim 
de verificar a resistência a compressão; 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 
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o objeto será entregue parcelado, em locais e horários especificados pelo 
Departamento requisitante, mediante nota de Empenho; 

A empresa contratada deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 
Município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas, respeitadas 
as quantidades mínimas de transporte inerentes ao objeto do presente termo. 

CONDiÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREA/CAU. 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 
de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por p essoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAU, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencac:o e a 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, 
tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua 
investidura no cargo ou contrato social. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes ela 

OU:·(Ji 
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Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da lei nº B.666, 
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamerto da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para qUE! esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da lei nº 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrê.nelas 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da lei nº 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções adrnlnlstratlvas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 80 da lei nº 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG 
nº.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscaliza ;ão e 
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados 
nos art. 58, 111 e 67 da lei federal nº.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador cio 
CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da lei federal nº.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qua lquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórics, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
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implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Jaime Alves de 
Oliveira. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitaçãc, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta> dii~ 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "ali, combinado com o art. 
73, inciso li, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestacas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

) . I' . . 

Elaborado, em' ... ~ t /C· /2021. 

l.) ./ .. ' .. ' 
\·· r" • .. k .. 1 .. · ... · f. ". .. . '):" {'v 

/ /'J(. I / !·t-·~ j:' 
EltoJAparecido Mendes da Silva 

Diretor Dep. Meio Ambiente 

/ 
/ / : :1' 't.', 1 . I i 

• /'~1? '\.,..~ / ~ 

./L. Jaime Alves de Oliveira 
/ Agente Administrativo 
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A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações 
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com 
fundamento no artigo 38 da lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta ltcr.ação, 
desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a 
consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução 
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações 
vigentes e aplicáveis ao caso. 

'{' . '1 

Autorizo, em <{ j' / {S /2021 



CNPJ: 33.787.114/0001-82 

Razão social: Ingamassa Concreto e Argamassa Eireli 

Endereço: Rua Olivio Jacometo, 175, Pq Industrial Paulo Saes, Mandaguaçu/PR 

Telefone: (44) 3245-4005 

A/C: ELTON 

FCK: 20 MPA 
VALOR: R$ 325,00 O M3 

FCK: 25 MPA 
VALOR: R$ 340,00 O M3 

Att, 

ORÇAMENTO CONCRETO 

ras.787.114/0001-82J 

lNGAMASSA CONCRETO E 
ARGAMASSA EIRELl 



1-------- 
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Solicitação Nr.: 9/2021 

Data: 02/02/2021 
CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400 I--.._--,_..._ . ...,.__-- .. -.-.- 

L Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-00ú - Mandaguaçu - PR 

-_-------------- 
DOCUMENTO PARA C JTAÇÃO DE PREÇ< 

=S=O=LI;..;:C;.:;..IT:..:..A~Ç;.:..Ã.:.;;O;._..:D=E:....=;Mo:-:A:..:..;TE::.;R:.,:..:I:.:...:A;:.;:IS~E~/O;;...:U:.......:::;S;..::E~R;..::.V.:.;:IÇL.::O::,,;:S;:"_-I-("..:C...:::;O;._:,T;...:A+Ç;...:Ã..::.......O. DE PREÇOS''} 

SOLlCITANTE: 
r-··--· ---.------- 
I Centro de Custo: 107 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Órgão: 12 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
Unidade: 1 - DIRETORIA 

Local de Entrega: Departamento de Meio Ambiente 

Destinação: Aquisição de concreto usinado 

~s",~ações 

f'õ4.478.837 /ooô2~821:ão: 
I.E. 905.32931-63 

INGÁ SUL CONCRETOS LTDA - EPP 
ROO BR 376 KM 190.5 

GLEBA AQUIDABAN • CEP: 86990.000 

L M ARI AUlJ), PR --:::f. 
fOBNECEDOR~ ,------------_._~---------- 

I ~azão sO~ia,~;:f~~ rr~·.kc:. ~~ft!f':if;,i~'f,;;j,T I? Banco / Aqência / . 
I Endereço~ i;~ rli~··2·;·!20(..~··· /9 .. ,.~ y e. .. _............ Conta Corrente: - . 

l- felefol1e/Fax: 1 .. .....t.#.r-f!.<..t f _ - _ _ _ , c_N_P_J:_t_'1_~1~'R.i~rt!i!O'2.~B~ 
c~~ções de Pagamento: ª.<?J?1.,4.~? ~1. .. .gi:f. .. 7~ ......................................................•............................................. 

I· 'I . 'Il • c .,.,~~, .,]) s Prazo de Entrega: b. . .".YII} .::;;;;. Validade da Proposta: .~ 1./4. 7 ........•.. 

I T E N S S O LI C.!.!8JJQ"§';' 
~I Ouantidade I unld·1 - Especiti~açãO 

-Ó, .::' - >';·lC~t:'~:,) u si n a do L·,~~lr!·brita ~_/;;, FCF; '~OMpa, o r i ta 

1/:_: +c( :-~LUIVIP l'J'J T- .~J_~; (4t.--Cl-i~065; 

J_fl_QC <:l3~~ªyO 
______________________________________ --~I T_ot-al-G":_~L~~WI~ 

---=f:,nc:ret(~, u sí riado com b r i.t a 1/'2, E'CK ?~I t'1pa, 
l/:~j-(J, SLTJ~1P 1(1« +- co (46-01-2066) 

brica 

c:::.___...~._'-' l (--~:l~~-g-U-aç-u. --;---de-~~~:-re-ir:-d-e -2~2-1-. ----------~ +'-f7J'll-Hlr-: .a,c'1. E~.il-9--EO,...5~.3..,2"9'7'3..-:il •.• -~:2-~n-·-·_----- 
\ INGA SUL CONCRETOS LTDA . EPP 

ROO BR 376 KM 190 S· - I GLEBA AQUIOABAN - CEP: 8699~-~P ti f n [ '!::i 
I L MARIALVA - PR _1 



D..-. -TCB-Pa . ®ií~ _ _ .; ~/'-:OOLl, e. _..brfrCI!PlIIrn~lQLi;;t 

i ~ Info~~~ ~ declaradaS_~Serllldades jurlsdldonadas _e 510 de sua Inteira ~~~IId~ ~ 

MUNIC[PIO DE ANDIRÁ 
Entidade da Admlnistraçlo PL1bllca Municipal de Direito PIlblico Integra. ntll da Admlnlstraçlo Direta - Poder executivo - o Munlc 'plo 
ANDIRA, populaçlo de 20.031 habitantes IONE EllSABETH ALVESABIB (Exerádo 2020) 
O L1ltlmo envio de InformaçOes desta entidade foi 03108/2020. dados estes referentes a 6/2020 

----~13/07/:z020 
N° Ucltação Data da Abertura Valor ~----~-------- -------------------+----------- 

159/2020 (29/06/2020) Homologada 
I Edltal da L1clta,Ç.;_ã_O_(P_U_b_lic_aç,;_ã_O) __ ---IL._.E_m_'_4IO_712_02_O _j 

65/2020 
----; 

R$932.227,OO 
i ---j 

Preg~o 
Modalidade 

Objeto 

AQUISlçAO DE CONCRETO USINAOO FCK MPA. PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAl. DE OBRAS E URBANISMO. 

Tipo de Avallaç30 
ClassifIcaçlo do Objeto 
Regime de Exet:uçlo 
Natureza da Llcitaçio 

Menor Preço - Item 
Compras e serviços 
Compras 
Normal 

Cláusula de Prorropçlo 

As InfofTT78~es desta Ilcftaçlo foram adastradas dia 29/0712020, sua r1ltfma atuaflut;lo .fol dia 10/0812020, com Informaçlles -efen'ntes a 
712020. 

500 154·.000,C 

~--------------------------------------------------------------- 

! CONCRETO Empresa ! I USINADO não ! \ 
500 I M~t:OS ..EQS..l§ 1 cadastrada 320,00 I 500 II 160.000,C 

! Cublcos m:"' I 
, \ no TCE PR 11': ',i BRITA N° - • 

1 01 • I I 
T-'---~~~-N-C'-R-Er-O-- [~'I------I-E-m-p-re-sa---l---!-'II,,· ------r" --._- 

i USINADO não 
400 I Metros ~ I 1 cadastrada 324,00 I 400 \ 129,600,( I 

i Cúbicos MPA - \ no TCE-PR. ' ',i 

i BRITA N° I : 
i , O Ij',1 I I!, ! 01 ,I .! ~--~----t----------~--~~-----'+----------+--------~~---~---------~!-------- 

I f i I CONCRETO II Empresa ,I, i 
I i I ! USINADO não I 

! 11 200 II Metros FCK 22 1 cadastrada 334,00 I1 200 I 66.aOO,e 
1 i ~ ,Cúbicos MPA- 

! :1' BRITA N° no TCE-PR. I li 
L__J'\ __ _i _L!-~--_L0_1----~i------~_o--.----~~~I------~~ 

1~1 , ~ 

, 1 
I, I 
; ,I 
: ! 

i 1 I" 11 I 
i I ! , , I m 
I i 
! 1 I ~ 11 

I I 

Metros 
Cúbicos 

Descrlçlo Classlficaçlo 
I 

CONCRETO I' 

USINADO I 
FCK15 
MPA 
BRITAN° 
01 

Participante Valor Quantidade Lote Item Quantidade Unidade 

Empresa 
não 
cadastrada 
no TCE-PR. • 

I 
308,00 I -, 

I 

500 i 

I 

,.~: .. " , .. 
\~: , . 

l1l08/2020 14:44 

OOf nr '!.l 
lof2 



s._y 
Quantidade Unidade O crlçlo Classlflcaçlo Participante Valor 

\ \ CONCRETO I 1 I I USINADO ~;:resa I I 
700 ! Metros FCK 25 1 , cadastrada ;11 340,00 I I Cúbicos MPA, NA I 

I I BRITA N0 no TCE-PR. I I 

____ +- __ +- _j_ -+I_o_1 r +li_· -+I ~j------------,---- 
I CONCRETO I, Empresa I i 
: USINADO I I , não i j 

FCK 30 1 \ cadastrada 350,00 I MPA, NA . 
:'17\ N' I : rcE-PR. ! 

~ttpS:lIservicos.tce.pr.gov.br!TCEPR/I'ribunaJIReIaCOD/:t,iCitacaolLiCi 

Quantidade liotal (R$ 

DetJUhes - rq:<'..-PR 

1 .Q a 

700 238.000,C 

Lote Item 

1 ~ D 

500 I Metros 
! Cúbicos 
j 

500 17'5.000,r: 

L-.' __ .....J 

InformaçtJes tJedlJ,.das pe1IJS entidades jurlsdldonlltMs $10 de sUlllntefra l'eSJ IOnSé,bllldade. 

'-'o 

09 
@~ 

" 

' ...• :. 

20f2 
no .OOf,nl lil 11/08/2020 14:4< 

(\"~ 0,1'" J' 
t) v ;::' 



25/01/2021 Gmail - Solicitação de Orçamento 

~ Gmail Prefeitura municipal <planejamentomandaguacl @gmail.com> 

Solicitação de Orçamento 
5 mensagens 

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 
Para: JI Concretos- Financeiro <jlconcretosfinanceiro@hotmail.com>, Contato Concremar Sul 
<contato@concremarsul.com.br> 

18 de janeiro de 2021 09:07 

CONCRETO 

FCK: 20 MPA 

QUANTIDADE DE 200 m3 

CONCRETO 

FCK: 25 MPA 
QUANTIDADE DE 200 m3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
Estado do Paraná 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernadino Bogo. 175 - Caixa Postal 84 - CEP: 87160-000 
PEABX/FAX 443245-8400 CNPJ: 76.285.329/0001-08 

De[:1artamento de Meio Ambiente 
Planejamento Urbano 

JI Concretos- Financeiro <jlconcretosfinanceiro@hotmail.com> 
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 

25 de janeiro de 2021 08:54 

Bom dia, 

Segue ... 

Favor confirmar recebimento! 

Att, 

Heloisy Bozzo - Financeiro 
Eduarda V. Martins - Faturamento 
Ingrid D. Ribeiro - Faturamento 
(44) 3225-3754/ Mgá - (44) 3058-4340/ Mdçu 

De: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmai!.com> 
Enviado: segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 09:07 
Para: JI Concretos- Financeiro <jlconcretosfinanceiro@hotmail.com>; Contato Concremar Sul 

https:llmail.google.com/mail/u/O?ik=cb 7 d2dOOc9&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-5958586958896666734&simpl=msg-a%2 Ar-90861290 . . . 1/3 

C'~ ~; 
't.J ~. 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a: 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Concreto usinado, o nosso plano de 

contas para o Exercício 2021 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, s.ob as 
rubricas: 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE 
147 3.3.90.30 0001 

Mandaguaçu-PR,27/01/2021 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 
'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 

(Período de 01/02/2021 a 02/02/2021) 

Item Material Preço Total 

Processo Adm.l Ano: 3012021 

2 
3 
4 

46-01-2065 
46-01-2066 
46-01-2756 
46-01-2757 

L' 
1.":", 

o 
c: 
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f'_" 
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Descrição do Material Un.Med. 

-Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, SL 
-Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, SL 
Item para ampla concorrência -Concreto usinado com brita 
Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/ 

M3 
M3 
M3 
M3 

Qtde do Item Preço Unit. Máximo 

75,000 
75,000 

225,000 
225,000 

325,0000 
340,0000 
325,0000 
340,0000 

24.375,00 
25.500,00 
73.125,00 
76.500,00 

199.500,00 

199.500,00 

TOTAL DO PROCESSO ADM. --------------> 
TOTAL --------------> 

.r: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2021 
(Processo Administrativo n° 30/2021) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei n? 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nC 

7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TIIMP n" 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instruçãc 
Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decrete 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n? 8.666 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edita! 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE: 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 21/10/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
03/11/2021. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 03/11/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de concreto usinadc, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com 
as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada por um quatro itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas 
as exigências contidas neste Edita I e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

'j ,_ O O ;. n' 1;, ......•.• 
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2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do fabricante. "A 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre (I 

valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 

"lj: .0'1; (lI ~() 
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

:)0 OOf·nr 1 ( 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da LE'i 
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 
da Lei n? 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar nO 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente: 
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n? 8.666, de 
1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nO 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE: 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até CI 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n? 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

6.1.4. 

Valor unitário; 

Marca; 

F ab ricante; 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio a~j 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos o ferta dos, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência dH 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam él 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisque 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão Oll 

qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

~l O dV úrO'2u 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos cs 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o SEU 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase c e 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. o lance deverá ser ofertado por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últimc 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, qUE 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 2 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir urna 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo oe 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houve r 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre ouo 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de epoic, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada él 

identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível amo 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisti: 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edita!. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se fe r 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários 3 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
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8 DA ACEIT ABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e ~I 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n? 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globê I 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incornpatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento diqital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçào 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Preqoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, r.a 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informanclo 
no "cnet' a nova data e horário para a sua continuidade. 

If';'.. ''', _, ~~~~-----------------------'-i--c_ ."__--'.lJ" iJ.:~" ;ld :1 ~ •.... '" .•. 
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seu~ 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutive 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis) 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em SE! 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalhe, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.2.1 - Da Regularidade Tecnica: 
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A licitante vencedora apresentar após o termino do certame em um prazo 
máximo de 3 dias: 
a) Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREAlCAU. 

b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 
de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREAlCAU, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 

c) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado e ê 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro dê. 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de 
empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia 
de sua investidura no cargo ou contrato socia!. 

9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a 
proponente não foi declarada 
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de 
Governo; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "bé 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edita!. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem do!~ 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartóric 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicaçãc 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte (I 

previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microernpresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidadn 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento O.J 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas O.J 

positivas com efeito de certidão negativa. 
9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 

previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 

---- --- ._----_ .. 
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Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10. 1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventuui 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam :1 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, J 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei n? 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre cs 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

,._ ., . O O ; . n I 2.j ;; '_; 
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ai 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após 2 

homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

I '_.' OU :·flJ ? j 
I.J •. 
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13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 

'./ ~- 
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impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após 
recebimento do Empenho com ressalva em casos emergencial em até 8 horas; 

O material deverá estar de acordo com as especificações contidas na NBR 12.65!; 
- Norma de Preparo de Controle e Recebimento de Concreto; 

Será feira a conferencia do lacre do caminhão com o código da nota, em caso de 
incompatibilidade o objeto será recusado em sua totalidade; 

O caminhão betoneira quando ligado, gera um pequeno jato de uma pequena 
quantidade de concreto, que será descartado por não ter uma boa mistura, logo 
após e lançado outra pequena quantidade, a qual será feita o teste de abatimento 
(SLUMP TEST) para averiguar a plasticidade do concreto; 

Será feito também coleta de concreto para confecção de corpos de prova a fim de 
verificar a resistência a compressão; 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidoslrefeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

O objeto será entregue parcelado, em locais e horários especificados pelo 
Departamento requisitante, mediante nota de Empenho; 
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A empresa contratada deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pele 
Município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
respeitadas as quantidades mínimas de transporte inerentes ao objeto do presente 
termo. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

~------- ------------------------ 
ia) Advertência escrita; 
I 

b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

I 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
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Id) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a j 
, Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o 

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 

----_._------------ 
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19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
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19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
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20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90- 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto n? 10.024/2019, na Lei Complementar n? 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

ou; n I 3., 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Aquisição de concreto usinado, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 79/2021 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 

I con~~e 
I FCK 2 
I SLUM 

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contrafações 
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendo-Ihes assegurada a preferência no 
fornecimento, em igualdade de condições. 

scriçêo/ Especificação Quant. Unido Marca Valor 
Unitário 

to usinado com brita 1/2, 
5 Mpa, brita 1/2+0, 250 M3 

i 
R$ 315,00 ss : 

P100+-20 I 

va/(~ 
Totl~ 

'8.750,00 I 
Ilt~~ 

SECRETARIA REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e urbanismo, Meio Ambiente, 
Departamento de Saúde, Departamento de Esporte, Departamento de Educação. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame 
será o menor preço ( X) por item; ( ) por lote; ( ) global. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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A presente contratação se torna necessária em virtude das diversas obras 
sendo executadas no município. 

O uso do concreto dosado em central permite a redução no numero de 
trabalhadores na obra e maior agilidade e produtividade, reduzindo 
significativamente o tempo de implantação da obra desejada. 

O objeto deverá obrigatoriamente obedecer às normas técnicas brasileira 
(NBR's) vigentes para cada resistência especificada nos itens, garantindo 
qualidade e durabilidade do produto a ser entregue. 

Ressaltando ainda que a aquisição do concreto e de grande importância, 
como já ocorreu casos de urgência para manutenção de dissipador de galeria 
pluvial, desmoronamento de talude e muros de contenção. 

CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após 
recebimento do Empenho com ressalva em casos emergencial em até 8 horas; 

O material deverá estar de acordo com as especificações contidas na NBF~ 
12.655 - Norma de Preparo de Controle e Recebimento de Concreto; 

Será feira a conferencia do lacre do caminhão com o código da nota, em caso 
de incompatibilidade o objeto será recusado em sua totalidade; 

O caminhão betoneira quando ligado, gera um pequeno jato de uma pequena 
quantidade de concreto, que será descartado por não ter uma boa mistura, logo 
após e lançado outra pequena quantidade, a qual será feita o teste de abatimento 
(SLUMP TEST) para averiguar a plasticidade do concreto; 

Será feito também coleta de concreto para confecção de corpos de prova ;~ 
fim de verificar a resistência a compressão; 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrate, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

O objeto será entregue parcelado, em locais e horários especificados pel,) 
Departamento requisitante, mediante nota de Empenho; 

A empresa contratada deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 
Município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas. 
respeitadas as quantidades mínimas de transporte inerentes ao objeto do presente 
termo. 

CONDiÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 
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Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREA/CAU. 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do 
licitante de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAU, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado 
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de 
empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembléia 
de sua investidura no cargo ou contrato social. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n? 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária. 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei n? 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos. 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais come: 
marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.66f, 
de 1993. 

------------------------~~------------------) ~ 
'J 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG 
nO.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF n". 899.025.059-53 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do 
CI/RG nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF n". 066.673.549-27 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitários, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Jaime Alves 
de Oliveira. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

o pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) diasJ. 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após 
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com 
o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIJl 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária 
a responsabilidade. 
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Elaborado, em __ / __ /2020. Aprovo, em __ / __ /2020. 

Jaime Alves de Oliveira 
Agente Administrativo 

Elton Aparecido Mendes da Silva 
Diretor Dep. Meio Ambiente 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 79/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
79/2021 Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Aquisição de concreto usinado, nas quantidades, forma n 
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

Descrição/ Especificação Quant. Unido Marca Valor m 
Unitário i 

1 I Concreto usinado com brita 1/2, FCK 75 I M3 R$ 325,00 R$ 
:-+-~OMpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 
2 i Concreto usinado com brita 1/2, FCK 75 M3 R$ 340,000 R$ 120Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 
3 Item para ampla concorrência:> I Concreto usinado com brita 1/2, FCK I 225 M3 I R$ 325,00 R$ 

, 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 10~ 
I 

- . ------------ 

4 Item para ampla concorrência: \1 Concreto usinado com brita 1/2, FCK 225 M3 R$ 340,00 R$ 
__ j__?_9M_l2a, brita 1/2~Q,_S_~lJ_rV1_E_1_Q_Q_+- 20 __j_ i 

i O 
i..; 
I O 
I 
I 

o 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edita! 
Local de entrega: conforme edital. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro quê os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
Cargo 

Valor 
Total 

24.375,00 

25.500,00 

73.125,00 

76.500,00 _I 
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PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 79/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individuallmicroempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

L_. Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; ] 



Razão Social: 
c 

mo de Atividade: 
----------------------------------------- 
dereço: 
----- ------------ _-------~-- 
_m_p_I~_m_e_nt_o_: +1_B_a_ir_ro_: _ 

_ Cidé3_d_e: --- -- --------------_~:----------------_J 
CEP: CNPJ: I 

---------------------~---------------- 
Inscrição 
Estadual: 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

!Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
c 

Comercial: ------ ----- -- ----------- 

Representante 
Jef§L _ 
I E-mail: 
I 

IRG: 

==i-CPF:- 
I Telefone 
I Celular: 
c ----------------------------------------------------- 

~hatsapp: 
i Resp. 
i Financeiro: ----------------------r-------------- 
i E-mail I 

___________ ~_T_elefone_: _ I Financeiro: 
,--- ._- --------- 

, E_:-mail para informa~vo de e_d_it_a_I _ 
, ME/EPP: ( ) SIM () Não -----------------------__j 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

--- --------- _- --------- 

- l-O r,' 1'\ I .f .. . 1 V ~ ! J l' -:t 1.J 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de neqociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo 1'1 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termc, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Bras I 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

... , _" .. . ) ... 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

:. Razão Social do Licitante: ,____---- --------- 
, CNPJICPF: 

] 
I 

~_ ... _---- -_- -------_--------------------_ .... _._-------- 

-- 

l_operadores 
: 1 : Nome: ~i C-P-F-: ---- --------------r-I F-u-n-ç-ã--o-: -------------___j 

. Telefone: ' Celular: 
~--r---------------------------4_---------------------------- 

Fax: E-mail: 
r---r-----------------------------~~~~---------------------- 
r- __ rVV __ h_a_ts_a~p~p J_ _ 

2 Nome: r-~- -----------------------~----------------------------- 
f--~F: I Função: -- 
~~e_f_o_ne_: _+~--'-----'-e-::lu-la-r--:--: ---------------1 

~ "Fax: _ E-mail: 
i • VVhatsapp 
i31Nome:---· 
.~ -----j--- ---------------,---------------------------- 

I CPF: I Função: 
--I -- --.---- ----~------------------------ 

! . Telefone_: __ I' Celular: 
I I Fax: . E-mail: 
~hatsapp . L ~= 

------------------------------------------ 

o Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos OIJ 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
11. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R!S 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para d 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io inteqralrnente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

TÓRIO RECONHECER FIRMA DA~; 
COPIA DO CONTr~A SOCIAL TI/VIA!') 

BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO 

--- ~~--~---- - ~~~------~~~~ 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 79/2021, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fornos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

I 
\_.; ~ Ou: nr 5 .... 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

___________________________ ;-h>"' • O li i· n 1 5 J 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoa, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à LE~i 
Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da LE~i 
Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 

-_.--------------------------------------------------- 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 79/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 

CNPJ/MF N° ---------------------------------- 

Sediada ------------------------------------- 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico n? 79/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data --- 

Local 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empres 3 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. _---,I PROCESSO 
N. 1 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de ---- 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ n? --- 
situada na nO, CEP: , na cidade de , Estado do Paraná 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , E 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na ------------------ 
Rua . , n. __ , Bairro , na cidade de 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereçc 
____ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Le 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei n? 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento OL 

procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de concreto usinado, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus 
Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente 
termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administraçãc 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamentc 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após c: 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ac 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

__ o •• __ • 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dia~ 

após recebimento do Empenho com ressalva em casos emergencial em até 3 
horas; 

O material deverá estar de acordo com as especificações contidas na NBR 
12.655 - Norma de Preparo de Controle e Recebimento de Concreto; 

Será feira a conferencia do lacre do caminhão com o código da nota, em caso 
de incompatibilidade o objeto será recusado em sua totalidade; 

O caminhão betoneira quando ligado, gera um pequeno jato de uma pequena 
quantidade de concreto, que será descartado por não ter uma boa mistura, loqo 
após e lançado outra pequena quantidade, a qual será feita o teste de abatimento 
(SLUMP TEST) para averiguar a plasticidade do concreto; 

Será feito também coleta de concreto para confecção de corpos de prova a 
fim de verificar a resistência a compressão; 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contratei, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

O objeto será entregue parcelado, em locais e horários especificados pelo 
Departamento requisitante, mediante nota de Empenho; 

A empresa contratada deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 
Município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas. 
respeitadas as quantidades mínimas de transporte inerentes ao objeto do presente 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições. 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edita! 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado urna 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelei 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder OLl 

transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo 
de Referência e contrato. 

-------------------------:v+; •. O (J;', n, 5~' 
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6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com (I 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofre' 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seLl 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as. 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares E! 

contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados: 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a viqência 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pelei 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e devera 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante dei 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 

J'0 .00'·0' 5 .. ·. 
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8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade corr 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado naciona 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado nc 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade E 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar I) 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 (~ 
73 da Lei n" 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n? 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar á autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° di) 
artigo 65 da Lei n? 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com I) 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 

O representante da Contratante. deverá promover o registro das ocorrência s 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

O descumprirnento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas n a 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG 
nO.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF n°. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização 

O, ')' n, s . I ~ '. ~ ~ •.• . 
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e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/R(; 
nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nO. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica er i 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, sers 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias. 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após e. 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federa 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Reqularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS err 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida E' 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data de 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura OL 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes de. 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida él 

defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 1 0.520/200~: 
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as seguintes sanções: 
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a) Advertência escrita; i 

b) Multa; II 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento "" 
contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciarnento 
no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obriqações. 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras. 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas sequintes. 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas sequintes. 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11 ° (décimo primeiro) dia de atraso 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entreqa 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente qUE! 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10°!t) 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte po 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, sem 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
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11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento: 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.E 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenizaçãc 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentua 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou pOI 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores. 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor tota 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser consideradc 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar c 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitaçãc 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada OL 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação nc 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação E 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo nãc 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outrc 

expediente, o 

:;" .QUl.nl G::~ 
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procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, qrave 

ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município '~ 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipa., 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas en 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar e 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para e 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada. 
ressalvado o caso de inadirnplernento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e nãc 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor corr 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

-- ------------------ 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Preqão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEMIQTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Le 
Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar n? 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas. 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
ad m in istrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, I) 

mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do 
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade 
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar I) 

envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos 
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as sequintes 
práticas: 
c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

----- -- -------------------~.---:)" . O (J f· n f 6 '.' 
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g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ------------------ 
RG: ------------------ 

Nome: _ 
RG: ------------------- 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: _ 
Data: __ / __ / __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 

' .. , -. 
.• ) 

"',.r., •.•.. Vü tf b, 
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A VISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 79/2021- (RP) 
PROCESSO N°. 30/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição de concreto usinado (conforme descrito no edital e anexo); 
Valor Máximo: R$ 199.500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais). 
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 
03111/2021 ; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 03/11/2021; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O cdital c seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 17~, 

do Paraná site 

) 
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PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 30/2021 

PREGÃO ELETRONICO 
EMENTA: AUT~RIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMA ELETRO:\'ICA. CONCRETO USINADO. LEI FEDERAL N." 10.520/20112. DECRETO 
MUNICIPAL N.o 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N. 6769/2018. DECRETO FEDERAL N. 
10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL :\'.0 147/2014. LEI COMPLEME:'\/T\R FEDERAL 
123/2006 C/C LEI FEDERAL :'\/" 8.66611 993. 

Recebeu esta Procuradoria em 02/02/21, o processo licitatório na modalidade Pregão, 

na forma eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, ~ olicitando 

análise sem resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "for iecimento 

de concreto usinado", transcrição fiel, conforme requisitado no Termo de Referência e anexos qu ~ instrui o 

processo, e estabelece as condições, quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebirnerr.o e outros 

pontos relacionados a contratação almejada, elaborado e aprovado por Jaime Alves de Oliveira, e, Elton 

Aparecido Mendes da Silva - Diretor do Departamento de Meio Ambiente. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e cor veniência 

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público. 

3 Conforme estabelecido no processo, o valor máximo para a contratação/aqr isição em 

tela, trata-se de R$ 199.500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais). 

4 Os Arts. 14,38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto 

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de 

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, efastando 

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a co npetição. 

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominad l Pregão, 

dispõe: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade co npetente 
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigl!ncias de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplem,~nto e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias. limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis e lementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a a.rtoridade 
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da lic itação. o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso]!') 

6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Mi nicípio a 

licitação denominada Pregão: 
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Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de 
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa suficiente e 
clara, vedadas especiacões que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessáriaL limitem ou 
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das 
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor 
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições qi e, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de referencia 
pela autoridade competente; lU - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e, 
quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do pregoeiro e de sua equipe 
de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências 
de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções 
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Mun cipio; (Grilo 
Nossolll) 

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.? 8.666/93, o edital deve conter no seu 

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, 

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o 

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições 

para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas par 1 recursos, 

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ... 

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber: 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de Maudaguaçu 
PR. Ref Pregão Presencia 1 - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de inform~ ções "De 
acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou impumações só 
pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. ( ... ) Todavia. a 
exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou irnpugnação ao edital sejam pr itocoladas 
apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõer i o art. 30, 
paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de apresentação de amostra: 
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que .ndique no 
ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem como critério de 
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame ... " 10.6 Ref. possível direc .onamento 
de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso I da Lei Ordinária Federal n. 
8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para o, itens. de 
forma a não restringir a competitividade do certame ... " 1 0.7 e) Ref. designaçãO do responsável 
pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município, obse rvaram-se 
desconformidades com as determinações legais, bem como a normativa federal menci mada, por 
não ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros alimen tícios nem 
dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma, orienta-se que o Município 
adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as s.tribuições 
inerentes a todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições ineren :es a todos 
os estágios da execução do contrato de merenda escolar, além de, eventualmente, elabor ar Manual 
próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. 
( ... ) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 0112017 DNAlFUND':PAR são 
tambem necessárias neste aspecto ... " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 (e Maio de 
2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso'!' 

"" ."._ "'" 

'j,r=\' :::: ,~ \~.:' '" 
•... -.' \ ~ •. :,' " 

'I("~"' .'. 

"., 
;,.1) -; .• ,,' 

, r: 1 
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8.1 Quanto a qualificação técnica: 

.~« e ~t- •. 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [ ... ] A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator 
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/20 I O-Plenário, TC-02~ .116/2008- 
O de 11/08/2010. [ ... ] A imposição de documentos de habilitação no edital, com comprovação 
de vínculo empregatício 1 1 pode ter afastado de licitantes interessados a oportunidade de 
participação do certame 1 1 Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do 
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos 
exigidos [ ... 1 A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de quallficat ão técnica 
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e difíceis de 
serem cumpridas pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu 
tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias p( rtinentes". 
CAGE, 24 de maio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!! 

9 O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Reccmendação 

Administrativa n. 142/2020, requer, entre outros, que o Município de Mandaguaçu observe: 

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [ ... ] 

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de 
formalizar contrato com a Administração Pública; 
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas je contrato 
- independente de modalidade, objeto e valor - a cláusula sobre práticas anticorrupcão 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que 
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei Am icorrupção 
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, faudulenta, 
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [ ... ] 
"Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expe dida pela 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Barba, datado 
15/06/2020. 

r-o --.. ..••. 

10 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal, 

cf. Parágrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e 

sugestões: 

10.1 Necessárias assinaturas e datas em algumas peças do processo, cf. art. 38 e ss, 

10.2 Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres 

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss .... 

10.3 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispô e sobre a 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

10.4 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal na 6551/2017. torna-se 

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

10.5 Adequar a tabela do qual contem a descrição/especificação do item, primeira. folha do 

Anexo 01 - Termo de Referência, para o estabelecido no item n. 01, 02, 03 e 04 do Anexo 02 - lv.cdelo de 

Proposta de Preços, ambos do Edital. 



11 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresen.ação das 
propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 
4°, V, da Lei n." 10.520/2002. 

12 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor 

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação, devendo se atentar quanto as 

especificidades ou a cumulação dos objetos, visando evitar a instauração desnecessária de licitaçõe s para itens 
iguais já licitados e com saldo. 

13 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (opcrtunidade e 
conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório. 

etc., pois o presente opinativo cinge-se exclus:\2:11e:,te aos ~0:1t0m05 juridicos formais. 

14 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame . .:a50 haia -:ie~:52: :-e:.:: 
continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao principio da publicidade I'::; ~ ", ~.::::' _.~. '::.: 
CF/88). 

15 É o parecer. salvo entendimento di\ erso J doma ~on5jdera'~ -, "1"~r;" 
';-- ••..•• \... - \. :- \". • L •• 

\fandaguaçu-pR, O.::; de feH'"eir"::l de :(1::. 
) I '\ 

'-?<\, l . 'f\.J-. --- 
Keetb)"--T~ese -'Iidauar Seghesí 

Procuradora-Geral 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 
(Processo Administrativo n° 30/2021) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Boqo 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n? 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TI/MP n? 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 12~" 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n? 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 03/02/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 14:00 horas do dia 
18/02/2021 . 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:15 horas do dia 18/02/202'1. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de concreto usinado, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital corn 
as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada por um quatro itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas 
as exigências contidas neste Edita I e seus Anexos quanto 6S 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

------------------·---------[.H· : O O f· n, 7 <' 
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2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre c 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 4L. 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E: 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associad 3 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

.0... 0(°· f'\ 7 J ' .. ~ I ~. ! ! f ,.! 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seu s 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora d a 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividad 3 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 
da Lei n? 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da LE!i 
Complementar n? 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente: 

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nO 8.666, de 
1993; 
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4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n? 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quandc, 
então, encerrar-se-à automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nO 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistem 3 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisque r 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitu ,r 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

Valor unitário; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica de verã c , 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio a.s 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos o ferta dos, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais , 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo ,) 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão o J 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado pc r 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem d = 
licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

J ~ .oof.nr 7 _) ------------------------------------------------------~~ 
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fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiçãc; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique ,) 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seJ 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase d ~ 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item. 

.i. .O(jt.Or 7.1 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação él 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dl~ 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos I~ 

sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos E', 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houve r 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessã J 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ite,,? 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qU9 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no ceso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etap a 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
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7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um do s 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dl~ 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o preqoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhc r 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo SH 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposla 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

----------------___:..:;.j-ii;;---.""C.: OU q. n r 8 . 
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresenta r 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n? 1455/2018 - TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços qlobal 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório d a 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quand J 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do própri J 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.50 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento diqital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentes 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 

;}" :OOf.í118,J 
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação, 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País), 

a, 1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943, 
9.1.2.1 - Da Regularidade Tecnica: 
A licitante vencedora apresentar após o termino do certame em um prazo 
máximo de 3 dias: 
a) Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREA/CAU, 

b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 
de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessca 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREAlCAlJ, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 
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c) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado e 3 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro d 3 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio d ~ 
empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembléia 
de sua investidura no cargo ou contrato social. 

9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a 
proponente não foi declarada 
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de 
Governo; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 1H 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis: 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"É! 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem do~~ 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-diqitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo; 
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b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza. 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartóric 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte CI 

previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar n? 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das rnicroernpresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 Em conformidade com a LC 123/2006, as. 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda él 
documentação exigida para efeito de comprovação de reqularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento Oll 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessca 
jurídica; 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá SfH 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou diqitedu, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10. 1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência ao 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, te.s 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei nO 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre cs 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena ce 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
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11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação dats' 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com (I 
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

.' ..• 
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16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após 
recebimento do Empenho com ressalva em casos emergencial em até 8 horas; 

O material deverá estar de acordo com as especificações contidas na NBR 12.655 
- Norma de Preparo de Controle e Recebimento de Concreto; 

Será feira a conferencia do lacre do caminhão com o código da nota, em caso de 
incompatibilidade o objeto será recusado em sua totalidade; 

O caminhão betoneira quando ligado, gera um pequeno jato de uma pequena 
quantidade de concreto, que será descartado por não ter uma boa mistura, logo 
após e lançado outra pequena quantidade, a qual será feita o teste de abatimento 
(SLUMP TEST) para averiguar a plasticidade do concreto; 

Será feito também coleta de concreto para confecção de corpos de prova a fim de 
verificar a resistência a compressão; 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo corn 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

O objeto será entregue parcelado, em locais e horários especificados pelo 
Departamento requisitante, mediante nota de Empenho; 

A empresa contratada deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 
Município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas, 
respeitadas as quantidades mínimas de transporte inerentes ao objeto do presenle 
termo. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do produtos em cada ordem de fornecimento, 

n ~ 'O O t. n r 8 
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após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

- 

Ia) Advertência escrita; 
Ib) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

"I contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
'd) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
I Administração Pública; 
le) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciarnento " 
~ sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. J 

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obriqações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 
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19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 100 (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 110 (décimo primeiro) dia de atraso, até (, 

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 310 (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 70 da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 

D ':' : O l)f, n r 9 __ 
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cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para I) 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90- 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

~)r :OOf,()f O . • ..) ..J 
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20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar n? 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

• O O r. ri r 9 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Aquisição de concreto usinado, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 10/2021 

DA DESCRIÇAO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 

Item I Descrição/ Especificação I Quant. Unido Marca Valor 
Unitário 

r 01 I Concreto usinado com brita 1/2, FCK 
~----r-~-- 
75 M3 R$ 325,00 R$ 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 

I 
02 ! Concreto usinado com brita 1/2, FCK 75 M3 R$ 340,000 R$ 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 
03 Item para ampla concorrência:> 

, Concreto usinado com brita 1/2, FCK 225 M3 R$ 325,00 R$ 
I 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 
I 04 i Item para ampla concorrência: , 

Concreto usinado com brita 1/2, FCK 225 M3 R$ 340,00 RS I ! 

Valor 
Tota! 

24.375,00 

25.500,00 

73.125,00 

I 

! 

___ ~~~~~~~~~~~~~~ ~ ~ ~ ~_,76.500,00 I . 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 I 

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações 
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem qUE~, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie acs 
detentores do registro de preços, sendo-Ihes assegurada a preferência no 
fornecimento, em igualdade de condições. 

SECRETARIA REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e urbanismo, Meio Ambiente, 
Departamento de Saúde, Departamento de Esporte, Departamento de Educação. 

-- --------r· _,., n n r n I 1": 
1..1 ,,: . 
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DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame 
será o menor preço ( X) por item; ( ) por lote; ( ) global. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação se torna necessária em virtude das diversas obras 

sendo executadas no município. 

O uso do concreto dosado em central permite a redução no numero de 
trabalhadores na obra e maior agilidade e produtividade, reduzindo 
significativamente o tempo de implantação da obra desejada. 

O objeto deverá obrigatoriamente obedecer às normas técnicas brasileira 
(NBR's) vigentes para cada resistência especificada nos itens, garantindo 
qualidade e durabilidade do produto a ser entregue. 

Ressaltando ainda que a aquisição do concreto e de grande importância, 
como já ocorreu casos de urgência para manutenção de dissipador de galeria 
pluvial, desmoronamento de talude e muros de contenção. 

CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após 
recebimento do Empenho com ressalva em casos emerqencial em até 8 horas; 

O material deverá estar de acordo com as especificações contidas na NBH 
12.655 - Norma de Preparo de Controle e Recebimento de Concreto; 

Será feira a conferencia do lacre do caminhão com o código da nota, em caso 
de incompatibilidade o objeto será recusado em sua totalidade; 

O caminhão betoneira quando ligado, gera um pequeno jato de uma pequen 3 
quantidade de concreto, que será descartado por não ter uma boa mistura, loqo 
após e lançado outra pequena quantidade, a qual será feita o teste de abatimento 
(SLUMP TEST) para averiguar a plasticidade do concreto; 

Será feito também coleta de concreto para confecção de corpos de prova 3 
fim de verificar a resistência a compressão; 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

O objeto será entregue parcelado, em locais e horários especificados pelo 
Departamento requisitante, mediante nota de Empenho; 
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A empresa contratada deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 
Município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas, 
respeitadas as quantidades mínimas de transporte inerentes ao objeto do presente 
termo. 

CONDiÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREAlCAU. 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do 
licitante de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAL, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado 
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de 
empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assernbleia 
de sua investidura no cargo ou contrato social. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem n 3 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar J 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 ::; 
73 da Lei n? 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n? 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei n? 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na ~~ràR~gi(. n r 9 . 
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informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.666, 
de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratua, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG 
nO.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF n". 899.025.059-53 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do 
CI/RG nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF n". 066.673.549-27 para exercer 3 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 3 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, OJ 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 8 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Jaime Alves 
de Oliveira. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dialL_ 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, apé s 
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pe o 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com 
o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

')ClíOrO 
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DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCltl 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária 
a responsabilidade. 

Elaborado, em __ / __ /2020. Aprovo, em __ / __ /2020. 

Jaime Alvos de Oliveira 
Agente Administrativo 

Elton Aparecido Mendes da Silva 
Diretor Dep. Meio Ambiente 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 10/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
10/2021 Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Aquisição de concreto usinado, nas quantidades, forma I~ 

condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

I I Marca Valor : !tem I Descrição/ Especificação Quant. Unido 
I Unitário 
! 01 Concreto usinado com brita 1/2, FCK 75 M3 R$ 325,00 R$ 

~O2 
. 20MQa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 
I Concreto usinado com brita 1/2, FCK 75 M3 R$ 340,000 R$ 

I ! 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 - ; 03 I Item para ampla concorrência:> I I 

I Concreto usinado com brita 1/2, FCK i 225 M3 R$ 325,00 R~ 

r 
20MQa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 

04 Item para ampla concorrência: 
Concreto usinado com brita 1/2, FCK 225 

I 
M3 R$ 340,00 RS 

I 20Mpa, brita 1/2 +O,SLUMP 100 +- 20 

Valor 
Tota! 

24.375,00 

25.500,00 

73.125,00 

176.500,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edita!. 
Local de entrega: conforme edita! 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
Cargo 

__________________________ • <, O O; fl1 O .. 
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PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante =.J 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 10/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I. Este anexo é urTl modelo e deve ser feito em papel timbrado do I~citar te; ] 



~tureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
I Razão Social: 

--- 

I Ramo de Atividade: 
I Endereço: 

~pc-I_e_m_e_nt_o~: I Bairro: .. ~ 
, UF: 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

I 
Telefone 

. Comercial: ~----- --- 

I Representante 
~al: 
~ail: 

.RG: 

!CPF: 
i Telefone 
I Celular: 

~----------------------------------------------------------- 

'I' Whatsapp: 
Resp. 
~nan.ceiro: 
1 E-mal! I 
I Financ~i_ro_: . __ ~T_e_le_fo_n_e_: _ 
. E-mail para informativo de edital 
I . ----------------------------------------- 

! ME/EPP: ( ) SIM () Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

1\'. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçõe s, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

- ---_._---- --- 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de neqociaçãc 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa dE! 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termc, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Bras I 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

I Razão Social do Licitante: ICNPJ/CPF:- --- ------- 

I 
kOpefado~ _ P- I Nome· 

I ---1 
!CPF: Função: 

I I Telefone: Celular: 
I Fax: E-mail: 
: Whatsapp 
lz.. Nome: 

r. CPF: Função: 
I f I r· r---t-I T_ee one. I Celula . ---l 

I . Fax: _ E-mail: --j 
13 I Wh-a-ts-ap=p ~ ~ 

,Nome: r ---tl-CPF-: - I Função: J 
f-- --+_T_e_le_fo_n_e_: -+C_e_l_u_la_r_: _ 

Fax: E-mail: 
L_______,_I Whatsapp _j 

o Licitante reconhece que: 
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

11. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo dever á 

ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e order-i, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa c e 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e aCI 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

---~--------------------------- 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação -limitado ao teto máximo de RS; 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagern 

" . () (. i n 1 (\ .~' .J' . U ' _" 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais dei 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos. 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io lnteqralrnente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

ras autorizadas com firma reconhecida em 

TÓRIO RECONHECER 
j~NEXAR DO 

BREVE RELA TO 

J '. O J ; . () 1 0 ...; 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 10/2021, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fornos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 0 Cr .• ' O IJ (. n 1 .1 ~ • 

'. "0 O { i. n 1 O 'J '. ti· , .J 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal n? 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n? 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 10/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada _ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico n? 10/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _ 

Local -------- 

Nome do declarante --------- 

RG _ 

CPF _ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

~J" ; O O f , I) 1 .1. ~ 

" O[);,OlOJ 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. PREGÃO ELETRÔNICO N. __ , __ PROCESSO 
N. , __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ n? --- 
situada na n? __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná, 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e 
domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na ----_-------- 
Rua , n. __ , Bairro , na cidade de _ .. ,' _ 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereçc 

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Le --- 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei n? 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento OL 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de concreto usinado, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus 
Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente 
termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, CI 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8,666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado, 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ai) 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

..... OOLn11.'1 d ' .. , ..•. "J 
_ .. -_ .. _-_.. _-_._-- -----,-_. ---- ... _--- -_-~-,---- 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 

após recebimento do Empenho com ressalva em casos emergencial em até 8 
horas; 

O material deverá estar de acordo com as especificações contidas na NBR 
12.655 - Norma de Preparo de Controle e Recebimento de Concreto; 

Será feira a conferencia do lacre do caminhão com o código da nota, em case 
de incompatibilidade o objeto será recusado em sua totalidade; 

O caminhão betoneira quando ligado, gera um pequeno jato de uma pequena 
quantidade de concreto, que será descartado por não ter uma boa mistura, loge 
após e lançado outra pequena quantidade, a qual será feita o teste de abatimente 
(SLUMP TEST) para averiguar a plasticidade do concreto; 

Será feito também coleta de concreto para confecção de corpos de prova Ci 
fim de verificar a resistência a compressão; 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

O objeto será entregue parcelado, em locais e horários especificados pelo 
Departamento requisitante, mediante nota de Empenho; 

A empresa contratada deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 
Município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas, 
respeitadas as quantidades mínimas de transporte inerentes ao objeto do presente 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forrna 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado urna 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelei 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo 
de Referência e contrato. 

-----~ 

~ -, . O U i. n 1 1 :; J~ .... _'o 
--------- 
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6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigêncic 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e c 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços: 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e devera 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 

--_ ... _- .... -_. ------- ------------d. " .. O O f, () 11',' 
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8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 E~ 
73 da Lei n" 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n" 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gesto!" do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com ::> 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, d ~ 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.660, 
de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas ra 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG 
n°.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF n''. 899.025.059-53 para exercer a fiscalizaçào 

.... '004011 j 0'0 ,.. ••••• 
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e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG 
nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF n". 066.673.549-27 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qUE 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materia 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federa 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de RegularidadE 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS err 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida E! 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data dei 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida 3 

defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as seguintes sanções: 
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fa)-Ad-ve'riên-cia escr-it-a;-" .. -----------.--.~------. --_ .. - 

Ib) Multa; 
[c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
I contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
'Id) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãc 

Pública' 
le) lmpedirnento de licitar e contratar com o Município e descredenciamentc 
~sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. J 

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11 ° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total de 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustifieado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexeeução total ou parcial do contrato e c 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa ds 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízc 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
1"1.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente qUE~ 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato . 

---"-- . _------ ._--------- .. _--- 
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11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 1 0.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitaçãc 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada OL 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos: 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer faturei 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação E~ 

impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obriqações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
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procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

.: O(J(,f)12J 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal 10.520/2002, do Decreto n? 10.024/2019, na Lei Complementar nO 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o 
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do 
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de ineleqibilidade 
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga ds 
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar J 
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um aqente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos 
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 
práticas: 
c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou ma s 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta eu 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçã o 
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

.: OOL()12J 
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g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ----------------- 
RG: ------------------- 

Nome: ----------------- 
RG: ------------------- 

" ,0"1' !lln, 
'J J I . 't--" 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

J"'.;OOf·1112,.l 
-_ .. _--------------------------- 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: ------ 
Data: __ / __ / __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago. 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

A VISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 10/2021- (RP) 
PROCESSO N°. 30/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição de concreto usinado (conforme descrito no edital e anexo); 
Valor Máximo: R$ 199.500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais). 
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 14:00 horas do dia 
18/0:2/2021 : 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 14: 15 horas do dia 18/02/2021; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município dc Mandaguaçu, Estado de 
Paraná: 
Informações: () edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 



e Nova Esperança I 03 de Fevereiro de 2021 i Ouarta-felra 

ifiiIIf. CÂMARA MUNICIP. AL DE INAJÂ 
~ ~!::~?o~.;:)~Riii·",N~c.. r-r-r-r-r-r-r-r-r-:-: 

DISPOE SOBRE A EXONI'lRAÇÃO DE SERVIDOR 
OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

.J."..," A,I.o<> d. S"u~a, Pma,d""',, d •• CllI"',,,s Mun;ç'pal 
',ol1.o<lesu"sa1"N'>ÇO"'~la9ai8 

pO""~nl~ de> RG ~ 462 1576.2 S5P PR •• In$c,,'a no CPF sob D n· 8<16.644,019·72, 

An, ~.' _ E"a Portac,,. ,,"\Ia em VogOl em 3111212020 
.. ",-oç~n~O_5" "S rt'5''''~'Ç~''$ ."', contrll".o 

Ed,f'~,o "a C8mQI~ "'un,~,p •• ' "" 'na)., Estado do Palana 
em 31 "'" "~",'",h,c, "e 20:Z0 

_

CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANA _----." ",.p.J, •• F.'_MO_'U/COO'_'7 

DISPÕE SOE'iRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
OCUPANTE DE CA;tGO EM COMISSÃO 

L" •• C"""~ do; S" •• z"-_ P'"''''~e''''' ~'''' Ct.,,,~,~ M''''''4'''' 
nO' ""0 li» ~Un' ·':Mrulç.<, •. ~ I",~"," 

po", •• do,,,, dO RG 6 46~ 1576.;1 SSP PR e ;nsc,rt •• no ÇPF sob" n· a •• a,a.. •• 019·72 

"cu~anl •• ''0 c;o'IJO de Dlre'ora de Pivis~o. Slmoolo CC·3 

An. 2." _ ~"." Pol1a"" •• nlta""" vogo, ••••• 0210\120~1 " 

'00'<> "a",~~(I~ ~,~ ,,1112120,22, I"""g,,,-.dO·&0 as d,~pos,çóe".,m "'''''''''''''' 

o f>,,,~,d ••.• , •• ,-,~ CillT1"r~ M"''''.va: Q Inn,ll, S, L,,'" Ca.'o,. d" SouU no usO de 
sua< a'"b~;~'}e. Ie-~ar~ 

L 
--- 'lu;:;C~-:-';;s-;'e s ',~. 

P' •••• i;l •• nl •• 

o Pfe~"I""t" "a C"m~'a Mumc'p~' ~ 'n~lá, Sr L •.• ,,. C •• toa d. SDUU, "O ,,!;O ,,'" 
s~as al"hu'çóe~ I~g~,s 

COMISSÃO PERMANENTE DE t::CONOMIA. 
':oI-ma,,. Mumc,I'''' ~e '"ar" ",~". " b,o!!ntO 

pORTARIA M" 0512921 

o Pres,dente da C~mara Mumdpill e Inaja, Sr Lulz certce di! Souza, no uso de 
suas atribuições legais 

ART, 1." NOMEAR para compor a COMiSSÃO PERMANEtHE: DE LICITAÇÕES 
CPL. da Câmara Munic'pal da In~I~. os S"flU;"'''''' se""dores 
PRESIDENTE; JULIO CESAR BACELAR VIEIRA, portado, <10 RG n" 5630081-0 e 
CPFn"827705819_53 

SECRETÁR!A: ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS CIRlACO. portadora do RG 
0"9833 ~8B.geCPFn"(}86447 779--llB 

MEMBRO: ANGlÔlICA EUNICE PEREiRA DA f<OCHA, portadorB do RGICI sob o 
n"12,3!l2en·3SSPIPR,,'Mu;t3noCPF ,,'Q7Ij«11 43~·B8 

Esta p",rta';a ~nt,,,,á em V":i'" " p~rt" ,j, daI" de S'Ja pubt',,'~çlo eúm 
efe,to~ ["t'oal;~o$ B p"rt;r de 01 da J~""lfO de 2~'L1 e ter •• val:(!<lde ar;, 31 de 
Dezemtlfode2022 

Ed,ficiodaC:rmarllMufl;Clpa;de!"ajAIPR.~.IIlCl de FeverelfO de 2021 

__ a~ _ 
une C".'o!'.de Souza 

Pres;d.nfe 

PREFEITURAMUNK;IPAL DE OURIZONA 
[ r.;,I'- ",<_,~":;uj.,_un:."~.'~~y.~.".".,,,~, .f:}-1'J rf2~2.~n·~··:'11·')7 
1[, •• r-..!.! ~; •••. i.UI·' 'o,,", (~" .;'~·I)'.! hl·,IH1'!~~·!"14"';t' 17,17">'\'<''-' 

O~l·it, ••• _ I •••• J~~ 

Portaria nO. 019/2021 

o Sr. MANOEl RODRIGO AMADO. Prefeito Munic pai 
de Ooreona, Estado do Pa-aná, no uso ocs etobcrçces que lhe são ccnrendes 
por Lei. 

RESOLVE 

ccnceoer ts \ql.inze, dias de férias regulamentares 
à servroora GlEICE KELI PAIO VIEIRA, RG. 9.978.294-3 PR, latada como 
Diretora da DIVisão de Adllllnts:raçào, comp-eenooc no período de 
0'-'02,'2021 a 15/02/202' rere-entes ao período aquísitwo de 01l0912:J~9 a 
O'!0912020. 

REGISTRE·SE 
PUBUQUE·SE 

o Sr_ MANOEL RODR.IGO AMADO, 
F~'!~"_!f) do <"w;;,''1 

Rf..SQLVL 

Conceder 30 (trinta) dias de ferias regulamentares à 
servníora MARIA APARECIDA MARTINS HUNGARO, RG. 4.873.089-2 
PR. totada como Gari na Secretana Munictpal de Serviços Urbanos 
compreendido no período de 01102.'2021 a 02/03/2021 referentes ao 
certcco ecu.smvo ce 1210112019 a 12/01/2020. 

REG1STR[:·Sf 
PUBLIQUE-SE 

i "'_', /"-" /-'\ CUMPRA-SE 

EOIFlclO DA PREFEITUAA, MU;'ICIPAL Dl; OURJ}p'1A. 1:111111 DE f'EVERE!RO DE 2021. 
(~ .; i I 

\.~~~DR~~~~: 
'o Pr.fltItoMllnlclp.1 

Portaria n°. 021/2021 
o Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 

ce Ourtzona, Estado do Parané. no uso das etnmuções oue lhe são conrancas 
por Le-. 

RESOLVE 

Conceder 30 (fnnta] dias de renas regulamentares a 
serecora ERICA FAB1ANE DOS SANTOS GOUVEIAo RG. 9.696.749-7 
PR, lotada como Auxiliar de Serviços Gerais na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, compreendido no período de 01l02!2021 a 02/0312021 
referentes ao perece acusrnvo de 23/07i7019 ,'I 23.'"0'112020 

REGISTRE·SE 
rUBLIQUE·:.JE 

/>. />: / .... \ CUMPRA-SE 

EOIFiclO DA PREFEIT\JRA MU~ICII""t. v, OURIZ\)+ !::1II111\OE FiVER!"IRO DE 2021. 

·-A~~~;;,~L. 
• P-llIteltoMllnlcl!!1I1 

.r.HJFErnIRA l\Il;NlCll·Al.DI.:SÃO.TORG~: DO IV \1 
~nc-H{It "JIl_cnmm.ffi'lill,{!l.U1W.llV 

~M 
SiuJ!)!":td!hW, .. t-;'loo.MvwlIft 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 00 vt 
CNPJN'1&_2ftl.MtJIlOO1-M 

"'~~a SQ"I~ C.uz, ,," 245-f",,0I 144))243-11117 
S~<l J<>I"\IQ da Iv,,", _ PR _E_ail; l;ç;! .• CIIQ@prm:j;y;otpr.aQV, { 

~1I0C[S$O uaTATÓIUO N"02fZOn 

I'H)(I"I!.IIUD".aEotl1C.r"'~ÃON'Ol/1011 

'A\'lSO DE PREGÁD PRESENClAL N"1l1/2021' 

0IlJf,.'O_ A aql!s,çãu (I" 1 .. ~tef·a!S para compor KI!s eSCGI3reS para o~ a:','"oI U.3 
Reoe de e'lsino fU'1Udtn<,ni,,1 do lI.1un;c'p'o dt! Flor;U3, conlarme espcci'L\"nões 

~~C;;~SMÁx;~"o~q~~';};~~~~~ban~; d~t~~~~~~e (~~~~_ '" um mil. seis""n!, s " 
d"ze,sele reais e qumze centavos) 
CONDIÇOE.,"I DE FORNECIMENTO: conforme ed;taI 
MODO OE JULGAMENTO: me""" preço por ltom 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO; até 30 \trinta) dias após ap.-esenl.aç1'io de nota f aral 
PRAZO DE EXECUçAO; Ate 12 (doze) meses con!auos da Al<l de Registro de P,eços 
DATADA REAUZAÇÁO DO CERTAME; 19 do fcv~re~Qde 2021 as 141l00min 
LOCAl. DE ABEKT\JRA: Rua SSo P9dro. 4,13, Centro, Flórid:l, P"r<lná (paço MUIlir'.tp111 

Fbrl)j':~doJ'l:tdB~a 

lUíS ~~;:;;;;~ C;~K'CMQOSO 
P""Joaltd' o 

,Çãmau E~;~~~~Pp~RfNÂ FI6ridíl 
R,,~SloPedr •. \6tJ,C='C.CEP"""7eO-{l(.(l 

(4<I)n51.1''''' .. ,fni«)3~5?11M 
y,wN.MIf'1l,;dsfllO~1if 

POI'tTARIA NR OIll/20Z~, dI! Ol de teveretrc d~ ZOU. 

:;:::::;;,::;:;'~~,::~;:;:;~:;;:"'"""'O' ,~, I 
i 

C{jN!o:CfRJINOO ,"ue C I~olamtnto wç;al ~ "ma d~s !Cr!1U m~,l enc.entes ~ ~o~u, lar ~ 
t;,"""m •••• ~ e. "."mo ~d •• , ~ sOi:re< •• -g.o ,10 ,;.<!emade $3ú.1~. 

An. l._ "",,_. .• ,,, <I. rde,'<I. ~>Do f,,,,, ''''HN' ~ r",,;,,~~~d~ s>;;b-:"~ <"'"m,,~~O, R"""'ú,,O,dr • .1,:., 
~. '~",~·ci:'.",,", da C;"'". Mu~".~':':. 'k>,lo., ,em;!':' puml';o3_ r;~"ho '1J"'~~~e" ~', ""(~ 
<l~ \'~.e' :I~re, '" .~r,I~"o~S It(l> ~'·f.w~f(o~" ,,'~, ~,P,\~,. 

e..rçIei,tufa ,g_Q_Mul}_icípiQ_ de 
Mandaguaç~$TADO DO PARANÁ 

P~ç., Mu"ici~~1 "Krro VI~;<>- 
""." B~<',~,J.,,·, 8"g~ ", . Te,~f<,,,·-:Fa~ (44) ,:H' 

~,,,,,--,,,.nd~_:.l_,,~çc.?,_~,·".b. _ 

\ \'1"1 I)~: l'HI'.(; \U H FI HO:"ICO !'" 
r'ltoCl· .. ~·.~()". ,lI!:!I!~I 

,I 
I 

-----'"',,,"",.,,,,,,-,.,,,,.,,,,-.,,"',,---1 

c P'eSJ::!ertte ee C~m~ra Mun ~W.t •.• I"·~ia. Sr L,,;z <; •• ";0," d •• S,,"U. m, u~" 0:1,-, 
$U~' atnbui;õe. 'eg'''" 

ART, l' NOMI'AR para c.<>mp<>' • COMISSÃO PERMANENTE DE pOLlnCAS 
PÚSLICAS da C;J.m",~ MUI1,ç,pal de Inalé pan. " b,imro 202112022. 0$ J;egu:ntes 
v"""ado'9s 

REI ..•• TOR; JOSE FAUSTINO ,PSLtUj, pQrtador do RO n" 571S7SZ-7 SSPIPR e 
'i\SU'!0 no o.:;PF ,,"02-4,3211'9·82 

Mf.MF.lRO; VALDIR ANr6NIO DA SiLVA (PSDI. pOlt~d,,( do RG nO 782:;342-8 
SSr,PRem.crit,'n"CPFn,"OMOI43CS-·17. 

;)!"r MANOEL RODR!GO M~""DO 
Parana, ''0 ,-,,'O 1]-.' 

RESOLVE 

Conceder 730 (setecentos e trinta) dias co LICENÇA 
SEM VENCIMENTOS à servroora MARIA PICOLl VOLPATO, RG. N" 
4.132.177-6/PR, Iotada corno Prctessore. nesta Cidade, contados '10 período 
de 03/0212021 a 02l02l2023,para!ratardei'lssuntos particulares. conforme 
conncc nos Artigos lG8. ,nCISO X 11~ C '~~ da .. er 263,~' uo Estatuto dos 
Se"itiurüs Pub.rcos CIVI~ do r,~l;n:çir!o ce OWIZúl'3 

REGISTRIõ·SE 
flUBUQUEoSe 

r>; r..... CUMPRA-SE 

EDiFíCIO DA PREFEI1\lRA <~~'~~L tE OUf'~JA. EM ~1 01' FEVERERO ce 2J21. 

-;»: !): j 
·"a."':'{>'~D'''''IG~ 

'ol'nrf1lIklM'lnlclp.t 

Portaria nO 023/2021 

o Sr. MANQEL RODRIGO AMADO. Prefeito Mun-npet de 
Ounzona. Estado do Paraná, no uso das atnbu.çôes que lhe sãc contendas por 
Lei, 

RESOLVE 

Conceder 60 (sessenta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à serv'ccra CLAUOEN!CE MACIEl DOS 
SANTOS CRUZ, RG. N° 4.831.803-7IPR. totaoa como Gari, nesta cidade, 
contados no período de 28/01/2021 a 29103/2021, conforme atestado médico 
do Or. Samuel Machado- CRM/PR. 28.684, da cidade de Maringá-P r. 

REGISTRE_SE 
PUBLIQUe-SE 

"'-'\. .-- , CUMPRA-SE 

EDIFíCIO DA PREFE'lTIjRA 1I!1IC:~ [ig ()lH'lt(li iiM ~l 01: F~_VEiRO DE 102' 

.A",~L~jr.,"-...<L. 
IIIA.~CEL R.on."iGO A.MMlQ 

I'rtf<loltt>M:Jnlr:ij.li_;; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 
Processo Administrativo N° 30/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 02/02/2021 15:53: 19 

LOTE 3 
Item: 3 Quant.: 225 Unidade: M3 VaI. r.et.: 325,00 

Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMF 100 +- 20 

Valor 
325,00 

Autor 
PARTICIPANTE 089 

Marca/Modelo 
CPII F40 

LOTE 4 
--------------------------------------- ------------------------------ 

Unidade: M3 VaI. Fi.et.: 340,00 Item: 4 Quant.: 225 

Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, SLUMF' 100 +- 20 

Autor 
PARTICIPANTE 064 

Marca/Modelo 
CPII F40 

Valor 
340,00 

1 de 1 



18/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

I CEP 87.160-000 
BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL PAULO 
SAES 

I COMPLEMENTO 
SALA 02 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
33.787.114/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 31/05/2019 

NOME EMPRESARIAL 
INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INGAMASSA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.32-2-01 - Aluguel de mãquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri 

I LOGRADOURO 
R OLIVIO JACO METO 

lM_U_N_IC_iP_IO ~1 ~pFR MANDAGUACU _ L__j 
I ENDEREÇO ELETRÔNICO I TELEFONE 

~44) 3245-4005 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/05/2019 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
***ltlt*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/02/2021 às 09:19:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
ATO CONSTITUTIVO DA EIBELI 

DONIZETE APARECIDO MARCELINO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Bari·i-SIP., 
nascido em 12/0211956, solteiro, maio, empresário, residente e domiciliado à Rua Ival, 
130, Jardim São Gregório, Mandaguaçu-PR, CEP: 87160-000. portador da Fi,G N° 
8.307.657-8/SESP-SP., expedida em 06/01/2015 e CPF N° 798.544.788-15, constitui urna 
EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A EIRELI girará sob o nome empresarial de INGAMASUA 
CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI, e terá sede na Rua OlMo Jacometo, 175, S;ala 2, 
Parque Industrial Paulo Saes, Mandaguaçu-PR., CEP: 87160-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da EIRELI será de R$ 120.000,00 (cento e virte mil 
reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, que será integralizado, neste ato, em moeda corrente do País, pelo 
empresário: 

A - DONIZETE APARECIDO MARCELlNO DE OLIVEIRA, integralizará a quantia de H$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto será "Preparação de massa para concrato e 
argamassa (CNAE 2330-3/05) e aluguel de máquinas e equipamentos sem opel'adc)r, 
exceto andaimes (CNAE 7732-2/01)." . 

CLÁUSULA QUARTA: A Eireli iniciará suas atividades no ato do deferimento deste 
processo e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁYSULA gUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas q rotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. \j~. : 
CLÁUSULA SEXTA:. A administr. a. ção da EIRELI caberá. ao titular D. O.NIZEirE 
APARECIDO MARCELINO DE OLIVEIRA, com. os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
próprio ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir ~ 
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no Instrumento de mandato, . 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no ca so de .. 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. . .. " 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma 
prevista no art, N.o 1.061 da Lei N,o 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O titular da Eireli declara, sob as penas da Lei, de que não 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

_ . .,""".~ ~ . -.;~ 
JUNTA COMfRCfAt •. 

OOI'Al!ANÃ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 3l/05/20l9 09:l2 SOB N° 4l600880374. 
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ll90246620l. NIRE: 4l600880374. 
INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
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INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercfcio social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrímonial e do balanço de resultado econômico, cabendo, a 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA: A EireU poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a err presa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimoniál da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eir~1i 
se resolva em relação a seu Titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faJimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia pc pular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedades. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Mandaguaçu-PR.; p ara o 
exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento 
particular de constituição da EIRELI, em uma única via, obrigando-se fielmente por si e 
seus herdeiros a curnpri-lo em todos os seus termos. 

Maringá-PR., 23 de Maio de 2019. 

Ct.RiÓRIO 
FlORLANO 

Fabio Alex Sgobero 
OAB/PR. ·27331 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2019 09:12 SOB N° 41600880374. 
PROTOCOLO: 193367092 DE 29/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902466201. NIRE: 41600880374. 
INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 31/05/2019 
www.empresafaci1.pr.gov.br 
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Emissão do CICAD Page 1 of 1 

RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA F AZE~ DA 
GOVERNO DO ESrADO 

Comprovante de Inscrição Cadastra. - CICAD 

,~ .. , 
'.' 

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce _ CIFSIID.asp?elncludeLinkFacil=S&e... 17/0212021 

90816003-73 33.787.114/0001-82 OS/2019 

Empresa / Estabelecimento 
Nome Empresarial INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

Titulo do Estabelecimento INGAMASSA 
Endereço do Estabelecimento R OLIVIO JACOMETO, 175, SL 2 - PQ. IND. PAULO SAES - CEP 87160-000 

FONE: (44) 3245-4005 
Município de Instalação MANDAGUACU - PR, DESDE OS/2019 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE OS/2019 

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

Atividade Econômica Principal do 2330-3/05 - PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
Estabelecimento CONSTRUCAO 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 
Inscrição 

798.544.788-15 

Nome Completo / Nome Empresarial 

DONIZETE APARECIDO MARCELlNO DE OLIVEIRA 

Qualificação 

TITULAR PESSOA FíSICA 
Tipo 
CPF 

Este CICAD tem validade até 19/03/2021. 

•• Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Estado do paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90816003-73 

Emitido Eletronicamente via Internet 
17/02/20217:37:38 Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 

Internet www.fazenda.pr.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
CNPJ: 33.787.114/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 1I0S 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:33:39 do dia 17/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/08/2021. 
Código de controle da certidão: 97EF.4B82.A729.C3C3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023496621-18 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.787.114/0001-82 
Nome: INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secrearia de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima iden1ificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias aceusórias. 

Válida até 17/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via ReceitalPR (17102/202107:38:24) por WALDOMIRO MATTERA ,; -- : O (} f . n 1 3 ;' 



18/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 33.787.114/0001-82 
Razão Social: INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
Endereço: RUA OLIVIO JACOMETO 175 SALA 02/ PQ IND PAULO SAES / MANDAGUACU 

/ PR / 87160-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:18/02/2021 a 19/03/2021 

Certificação Número: 2021021803520618909700 

Informação obtida em 18/02/2021 09: 16: 29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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PODER ~TUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO TRII.BAIJHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.787.114/0001-82 
Certidão nO: 6003116/2021 
Expedição: 17/02/2021, às 07:41:37 
Validade: 15/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d! data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI (MltTR:CZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 33.787.114/0001-82, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de ~:011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidaje dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois: dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em I'elação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba:_ho na 
Internet ( http://www.tst.jus.b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgadc ou em 
acordos judiciais trabalhi stas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decolrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest6es: cndt@tst.jus.br 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUiÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUI)ICIAIS) 
1 a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/02/2021, NADA CONSTA contra o norne por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
33.787.114/0001-82 ( 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 20 da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br). no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 18/02/2021 
Selo digital de segurança: 2021.CTD.P369.BFLU.VG67.6Q7V.OB5W 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 18/1)2/2021 12:37:30 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. . 4 

Brasília - DF "~ -, : O O f ' n 1 ) 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

RUA OLIVIO JACOMETO, 175, SL 2, PQ. IND. PAULO SAES 

MANDAGUAÇU/PR, (44) 3058-4340 

ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 
33.787.114/0001-82, e inscrição estadual no 9081600373, com sede à RUA OLlVIO 
JACOMETO, 175, PARQUE INDUSTRIAL PAULO SAES, MANDAGUAÇU/PR, CEP 87.160- 
000, neste ato representada por DONIZETE APARECIDO MARCELlNO DE OLIVEIRA, 
ADMINISTRADOR, portador do RG no 8307657, do CPF no 798.544.788-15, vem em 
atenção ao edita I do Pregão n. 10/2021, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem 
ciência do seguinte: 

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou sclicttar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação Oll omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato: 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo 
llcitatórlo eu afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção; 



II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
coluslvas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: Mandaguaçu, Parana 

Data:17 de Fevereiro de 2021. "_._-------_ .. _-_._~ 
.,._._,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, " 
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INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIREU 
RUA OllVlO JACOMETO, 175, Sl2, PQ.IND. PAULO SAES 

MANDAGUAÇU!PR, (44) 3058-4340 

ANEXO 06 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Na 10/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°30/2021) 

DECLARAÇÃO 

lngamassa Cocreto e Argamassa Eireli 

CNPJ/MF N2 33.787.114/0001-82, sediada. 

Rua Olivio Jacometo, W 175, Parque Industrial Paulo Saes, Mandaguaçu!PR. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nS! 10/2021, instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Mandaguaçu, 17 de Fevereiro de 2021. 

Nome: Donizete Aparecido Marcelino de Oliveira 

Rg: 8307657 f33.787.114/0001 .. 821 
INGAMASSl\ CONCRETO E 

ARGAMASSA EIRELI 



INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

RUA OllVlO JACOMETO, 175, Sl2, PQ. IND. PAULO SAES 

MANDAGUAÇUjPR, (44) 3058-4340 

ANEXO 07 

PREGÃO, NA FORMA ElETRÔNICA N2 10/2021 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO W30/2021) 

DECLARAÇÃO 

Ingamassa Cocreto e Argamassa Eireli 

CNPJjMF N2 33.787.114/0001-82, sediada. 

Rua Olivio Jacometo, N· 175, Parque Industrial Paulo saes, Mandaguaçu/PR. 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Mandaguaçu, 17 de Fevereiro de 2021. 

Rg:8307657 f33. 787.1"14/0001-821 
INGAMASSf, CONCRETO E 

ARGM\4ASSA EUlEU 
R OLMO JACOMElO, m· SAlA02· IIO.IND. PAULO SA~ I E" 17 .160-0011 • I.IAMOAOUACU • !!J 

Nome: Donizete Aparecido Marcelino de Oliveira 



INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
RUA ouvio JACOMETO, 175, sr 2, PQ. IND. PAULO SAES 

MANDAGUAÇU/PR, (44) 3058-4340 

ANEXO 10 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N2 10/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°30/2021) 

DECLARAÇÃO 

Ingamassa Concreto e Argamassa Eíreli 

CNPJ/MF Nº 33.787.114/0001-82 

Sediada na Rua Olivio Jacometo, W 175, Parque Industrial Paulo Saes, Mandaguaçu/Pr 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

llcltatório sob a modalidade Pregão Eletronico n!! 10/2021, instaurado pelo Muníclplo de 

Mandaguaçu, não integra n05SO corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 17 de Fevereiro de 2020 

local Mandaguaçu 

Nome do declarante Donizete Aparecido Marcelino de Oliveira 

RG 8307657 

CPF 798.544.788-15 
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INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
RUA OLlVIO JACOMETO, 175, SL 2, PQ. IND. PAULO SAES 

MANDAGUAÇU/PR, (44) 3058-4340 

ANEXO 09 

PREGÃO. NA FORMA ELETRONICA N2 10/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO W30/2021) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 
10/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa Ingamassa Concreto 
e Argamassa Eireli tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: Mandaguaçu, 17 de Fevereiro de 2021. 

Assinatura e carimbo da empresa: 

R OllVlO JI\COIAi1Q. m· SAlA 0.2· PQ,lltlO. PAlILO SW I!;.p 8i.160·00D • M A ti 11)\G UAÇ I) • !!l 

'~'I!-tA'W ~;,·,s 

~ 33.787.114/0001-82' 
INGAMASSA CONCRETO E 

ARGAMASSA EIRELI 
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INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
RUA aLIVIO JACOMETO, 175, SL 2, PQ.. IND. PAULO SAES 

MANDAGUAÇU/PR, (44) 3058-4340 

ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N2 10/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°30/2021) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 10/2021 
Razão Social da proponente: 
lngarnassa Concreto e 
Argamassa Eireli 
CNPJ da proponente: 33.787.114/0001-82 
Endereço da proponente: Rua Olivio Jacometo, N°175, Pq. Industrial Paulo Saes, 
Mandaguaçu/PR 

OBJETO: Aquisição de concreto uslnado, nas quantidades, forma e condições 
estabeleci das no presente Edltal e seus Anexos. 

""'-""",. ,--, ._ .. _._---~ -- 
Item Descrição/ Especificação Quant. Unido Marca Valor Valor 

Unit6rio Tota'! 
Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, -- 

01 
brita 1/2 +0, SLUMP 1QO +- 20 75 M3 CPI! F40 R$ 325,00 R$ ;~4.375,OO 

___ o - _ 
02 Concreto uslnado com brita 1/2, FCK 20Mpa, 7S M3 CPI! F40 R$ 340,000 R$ ;~S.SOO,OO 

-- -- .. brlta 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 -- Item para ampla concorrência:> Concreto 
03 uslnado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brtta 1/2 225 M3 CPII F40 R$ 325,00 R$ :'3.1;~5,00 

,.~-- +0, SLUMP 100 +- 20 -- 
Item para ampla concorrência: Concreto 

04 uslnado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 225 M3 CPII F40 R$ 340,00 R$ :'6.500,00 
+0, SLUMP 100 +- 20 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edltal, 
Local de entrega: conforme edltal, 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no 
Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e luSr.Q....-- , 
Local, data. 
Nome: Donizete Aparecido Marcelino de Oliveira 
Cargo: Administrador 

INGAMASSA CONC RETO E 
PJ{GAMASSf.\ EiREU 



INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

RUA OllVlO JACOMETO, 175, SL 2, PQ. IND. PAULO SAES 

MANDAGUAÇU/PH, (44)3058-4340 

ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ElETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

r----- .- 
Razão Social do Licitante: Ingamassa Concreto e Argamassa Eireli 

CNPJ/CPF: 33.787.114/0001-82 

Operadores 
1 Nome: Jadson Leonel Marcelino de Oliveira 

--.'""""" .......... , 
CPF: 321.353.628/83 Função: Gerente 

I- 
Telefone: Celular: (44) 9. 9755-9470 

.w. ___ • 

Fax: E-mail: compras@jlconcretos.com.br 

Whatsapp 
"."" .. "~"." 
2 Nome: Donizete Aparecido Marcelino de Oliveira 

CPF: 798.544.788-15 Função: Administrador 

Telefone: Celular: (44) 9.9734-3169 

Fax: E-mall: jlconcretosfinanceiro@hotmail.com 
--""_ ""~"-~""""" 

Whatsapp _._- .~.~._-~_ .•. _._-_. __ "" ",,"'__M~ __ ~ ____ 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-maU: 
~--- 

Whatsapp 





o licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de ldentlflcação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLl - Bolsa de licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

li. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bll - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iiL A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BlL - Bolsa de licitações do Brasil para o necessário bloqueio de 
acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimpJentes 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: Mandaguaçu, 17 de Fevereiro de 2021. 

,"" .Oll:·n15_ 



J" :Ollf,015~. 
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INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

RUA OllVlO JACOMETO, 175, SL 2, PQ. IND. PAULO SAES 

MANDAGUAÇU/PR, (44) 3058-4340 

ANEXO 04 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N!! 10/2021 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N"30/2021) 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LlCITAÇOES DO BRASil 

Natureza do licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: Ingamassa Concreto e Argamassa Eireli 

Ramo de Atividade: Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

Endereço: Rua Olivio Jacometo 
."-,.,>'~,",~,.- 

Complemento: Sala 2 Bairro: Parque Industrial Paulo Saes 
i-"' 
Cidade: Mandaguaçu UF: Paraná 
~--- ••...... _"""'''' - CEP: 87.160-000 CNPJ: 33.787.114/0001-82 

Telefone Comercial: (44) 3058-4340 Inscrição Estadual: 90816003-73 
V"~" __ "'"·'"'_·"·'·._"U_'·u-"·'-''''_''''' 

Representante legal: Donízete Ap. Marcelino de Oliveira RG: 8307657 
"'" •....... .-. 
E-mail: ili:Qncretqsfínanceiro@.hotmail.com CPF: 798.544.788-15 

Telefone Celular: (44) 9.9963-3282 

Whatsapp: (44) 9.9963-3282 

Resp. Financeiro: Heloisy Bozzo 
, _.~~".~""~, ... , ... ~ .... ~ .... ,,.,.~,"--~---," _~·_'~._".~,U,"~_~,,·~~"~···_"" 

E-mail Financeiro: jlconcretosfinanceiro@hotmail.çQ!!1 Telefone: (44) 3058-4340 

f-rnail para informativo de edital: jlconcretosfinanceiro@hotmail.com 

ME/EPP; ( ) SIM (X) Não 

- 
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1. Por meio do presente Termo, o Licltante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BlL - Bolsa de licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quals venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conheclrnento: 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de licitações, conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de licitações da BlL - Bolsa de licitações do Brasil. 

4. O licitante autoriza a Bll - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BlL - Bolsa de licitações do 
Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notada mente as informações de cadastro, alterações 
contratuals e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 





INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
RUA ouvio JACOMETO, 175, si 2, PQ. IND. PAULO SAES 

MANDAGUAÇU!PR, (44) 3058-4340 

ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLl - Bolsa de Licitações do Brasil. 

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC! SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
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INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRElI 
RUA ouvio JACOMETO, 175, Sl2, PQ. IND. PAULO SAES 

MANDAGUAÇU/PR, (44) 3058-4340 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-Ia Integralmente em seus expressos termos. 

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO REC I NHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 





INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
RUA OllVlO JACOMETO, 175, si 2, PU. INO. PAULO SAES 

MANOAGUAÇU/PR, (44) 3058-4340 

ANExooa 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N!! 10/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°30/2021) 

DECLARAÇÃO 

Ingamassa Cocreto e Argamassa Eireli 

CNPJ/MF NQ 33.787.114/0001-82, sediada. 

Rua Olivio Jacometo, W 175, Parque Industrial Paulo saes, Mandaguaçu/PR. 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 
de 18 (dezolto] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
[quatorze] anos, em observância à Lei Federal n2 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
lnclso V ao art. 27 da Lei Federal n!! 8666/93. 

Mandaguaçu, 17 de Fevereiro de 2021. 

Nome: Donizete Aparecido Marcelino de Oliveira 

Rg: 8307657 

, 

.0Ui·O·'0) 
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INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

RUA ouvio JACOMETO, 175, si 2, PQ. IND. PAULO SAES 
MANDAGUAÇU!PR, (44) 3058~4340 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N2 10/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°30!2021) 

BANCO: Banco do Brasil 
CNPJ: 33.787.114/0001-82 
C/Corrente: 372-7 
Agencia: 7631-7 

E 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Mandaguaçu • Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558 

Email: p_tanamati@hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 202102181627423503514 

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório 
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CíVEIS, nos mesmos constatou a INEXI~;TÊNCIA 
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICI,l.L (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
CNPJ: 33.787.114/0001-82 

Observações: 

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autof:a). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC *** 

O referido é verdade e dá fé. 

Mandaguaçu/PR, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021. 

PA U LO TA N AMATI ,Assinado de forma digital por PAULOTANAMATI 
Dados: 2021.02.18 16:28:59 -03'00' 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR 
Assinado Digitalmente 

O(JfIl16.J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 
Processo Administrativo N° 30/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 02/02/2021 15:53: 19 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
02/02/2021 16:07:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
O arquivo PREGAO PRESENCIAL 10 -2021 AQUISiÇÃO DE CONCRETO USINADO com brila.docx foi removido pelo condutor do 
processo. 
18/02/202111 :45:11 CADASTRO DE PROPOSTA INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
18/02/202113:37:14 ALTERAÇAO DE PROPOSTA INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
18/02/202114:00:06 MENSAGEM PREGOEIRO 
Boa tarde Srs licitantes, está aberto a sessão do pregao 10/2021 
18/02/202114:00:38 MENSAGEM PREGOEIRO 
estamos analisando as propostas de preços e às 14:15 hrs, estaremos retomando com a fase de lances 
18/02/202114:16:18 MENSAGEM PREGOEIRO 
esta aberto a fase de lances 

LOTE 1 - DESERTO 
Lote: 1 

MOVIMENTOS DO LOTE 
02/02/202115:53:18 PUBLICADO 
03/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
18/02/202114:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
18/02/202114:16:41 DESERTO 

LOTE 2 - DESERTO 
Lote: 2 

MOVIMENTOS DO LOTE 
02/02/2021 15:53:18 PUBLICADO 
03/02/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
18/02/202114:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
18/02/202114:16:41 DESERTO 

LOTE 3 - HABILITAÇÃO 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 Unidade: M3 Marca: CPII F40 Modelo: 
Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 
Quantidade: 225 Valor Unit.: 325,00 Valor Total: 73.125,00 

Gerado em: 18/02/2021 14:26:59 1 de 3 
'" ,:OOt·n16~.; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

325,00 
ME 
Não INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 089 33.787.114/0001-82 325,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fimll ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
02/02/202115:53:18 PUBLICADO 
03/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
18/02/202114:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
18/02/202114:16:58 DISPUTA 
18/02/202114:16:58 LANCE INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI (PARTICIPANTE 089) 325,00 
18/02/202114:18:26 MENSAGEM PREGOEIRO 
srs poderiam me conceder mais descontos? 
18/02/2021 14:26:58 HABILITAÇÃO 
18/02/202114:26:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

LOTE 4 - HABILITAÇÃO 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: M3 Marca: CPII F40 Modelo: 
Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, SLUMP 100 +- 20 
Quantidade: 225 Valor Unit.: 340,00 Valor Total: 7Ei.500,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 064 33.787.114/0001-82 340,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina I ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
02/02/2021 15:53:18 PUBLICADO 
03/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
--------------~--~-------=~---------------------------------------------- 18/02/202114:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
---------------------------------------------------------------------------- 18/02/202114:16:58 DISPUTA 
18/02/202114:16:58 LANCE INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI (PARTICIPANTE 064) 340,00 

18/02/2021 14:26:58 HABILITAÇÃO 
18/02/202114:26:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 

Gerado em: 18/02/2021 14:26:59 2 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Gerado em: 18/02/2021 14:26:59 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE SESSÃO· ADJUDICAÇÃO. Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 
Processo Administrativo N° 30/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 02/02/2021 15:53: 19 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
02/02/202116:07:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
O arquivo PREGAO PRESENCIAL 10 -2021 AQUISiÇÃO DE CONCRETO USINADO com brita.docx foi removido pelo condutor do 
processo. 
18/02/202111:45:11 CADASTRO DE PROPOSTA INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
18/02/202113:37:14 ALTERAÇAO DE PROPOSTA INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
18/02/2021 14:00:06 MENSAGEM PREGOEIRO 
Boa tarde Srs licitantes, está aberto a sessão do pregao 10/2021 
18/02/202114:00:38 MENSAGEM PREGOEIRO 
estamos analisando as propostas de preços e às 14:15 hrs, estaremos retornando com a fase de lances 
18/02/2021 14:16:18 MENSAGEM PREGOEIRO 
esta aberto a fase de lances 
18/02/202114:44:15 MENSAGEM PREGOEIRO 
srs em analise a documentação de habilitação a comissao e o pregoeiro analisando verificou que a Qualificação Econôrr ico 
Financeira. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, nao foi apresentada como pede seu 
item 9.9, o que foi apresentado foi uma Certidao Negativa do T JDFT e nao do distribuidor da sede da pessoa juridica. 

18/02/202114:49:39 MENSAGEM PREGOEIRO 
de acordo com a lei 8.666/93, art.48. §3°; a empresa terá um prazo de oito dias para a apresentação da referida Certidão 
18/02/2021 14:50:05 MENSAGEM PREGOEIRO 
esta aberto o prazo e desde já nos colocamos à disposição. 
18/02/202114:51:43 MENSAGEM PREGOEIRO 
agradecemos a participação e boa tarde! 
26/02/2021 13:27:36 MENSAGEM PREGOEIRO 
boa tarde, de acordo com a certidao agora regularizada e enviada para o departamento de licitação, sagrou-se a empresa Ingamssa 
Concretos e Argamassas Eireli como vencedora 
26/02/202113:28:25 MENSAGEM PREGOEIRO 
por favor nos envie uma proposta ajustada com o valor negociado para o email: licitacaomandaguacu@hotmail.com 
26/02/2021 13:29:18 MENSAGEM PREGOEIRO 
agradecemos a participação e nos colocamos à disposição 

LOTE 1 - DESERTO 
Lote: 1 

MOVIMENTOS DO LOTE 
02/02/2021 15:53:18 PUBLICADO 
03/02/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
18/02/202114:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
18/02/2021 14:16:41 DESERTO 

LOTE 2 - DESERTO 
Lote: 2 

Gerado em: 26/02/2021 14: 1 0:39 1 de 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
02/02/202115:53:18 PUBLICADO 
03/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
18/02/202114:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
18/02/202114:16:41 DESERTO 

LOTE 3 - ADJUDICADO 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 Unidade: M3 Marca: CPII F40 Modelo: 
Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 
Quantidade: 225 Valor Unit.: 325,00 Valor Tohl: 7a.125,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Flnul Num Documento 
INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 089 33.787.114/0001-82 325,00 325,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Flnnl Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
02/02/2021 15:53:18 PUBLICADO 
03/02/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
18/02/202114:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
18/02/202114:16:58 DISPUTA 
18/02/202114:16:58 LANCE INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIREU (PARTICIPANTE 089) 
18/02/202114:18:26 MENSAGEM PREGOEIRO 
srs poderiam me conceder mais descontos? 
18/02/202114:26:58 HABILITAÇÃO 
18/02/202114:26:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIREU 
18/02/2021 14:46:19 MENSAGEM INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI (PARTICIPANTE 
Boa tarde 
26/02/202113:30:13 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
26/02/202114:00:14 EM ADJUDICAÇÃO 
26/02/2021 14:10:38 ADJUDICADO 

LOTE 4 - ADJUDICADO 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Marca: CPII F40 Modelo: Unidade: M3 

ME 
Não 

ME 

ME 

325,00 

Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, SLUMP 100 +- 20 
Quantidade: 225 Valor Unit.: 340,00 Valor Total: 7Ei.500,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Gerado em: 26/02/2021 14:10:39 2 de 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin II 
1 INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 064 33.787.114/0001-82 340,00 340,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
02/02/2021 15:53:18 PUBLICADO 
03/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
18/02/2021 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
18/02/202114:16:58 DISPUTA 
18/02/202114:16:58 LANCE INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI (PARTICIPANTE 064) 
18/02/202114:26:58 HABILITAÇÃO 
18/02/202114:26:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
26/02/2021 13:30:13 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
26/02/202114:00:14 EM ADJUDICAÇÃO 
26/02/2021 14:10:38 ADJUDICADO 

Gerado em: 26/02/2021 14:10:39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 
Processo Administrativo N° 30/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 02/02/2021 15:53:19 

TOTAL DO PROCESSO: 149.625,00 

33.787.114/0001-82 149.625,00 
---------------------------------------------------------------------- 

325,00 Total: 73.125,00 

Modelo: 

INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
LOTE 3 Quant.: 1 Num: 089 

Item: 3 Unidade: M3 Marca: CPII F40 

Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMF' 100 +- 20 

Quantidade: 225 Valor Unit.: 325,00 Total Item: 73.125,00 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 064 340,00 Total: 76.500,00 

Item: 4 Unidade: M3 Marca: CPII F40 Modelo: 

Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, SLUMF' 100 +- 20 

Quantidade: 225 Valor Unit.: 340,00 Total Item: 76.500,00 

Gerado em: 18/02/2021 14:26:59 1 de 1 
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Prefeitura do Município de ~andagu~!! 
ESTADO DO PARANA 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°, 10/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, 30/2021 

"7 J -: "5" ~;.,:" ,,~:.~ I'-='.:.o :; t·-\ ~ ,: !":- /1 'So or~ .•• -r. 111 ~ .•.•• '~V":d:~', A, ,.L.',l 

() Cyi-"{'f~·':··~O: f~ 
_/ 

A Comissão de Licitações encaminhou para exame e pare cer desta 

Procuradoria Jurídica, em 26/02/2021, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, 

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. CONCRETO USINADO. 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇlJ. POSSIBILIDADE. LEI F WERAL N° 
8.666/1993 C/C 10.520/2002 E CORRE LATAS. 

forma eletrônica, cujo objeto em síntese visa o fornecimento de concreto usinado, nos termos do 
processo. 

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do 

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e 

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento ca Lei e o 

interesse público. 

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade 

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n." 8.666/93. 

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela, foi de 

R$ 199 .500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais), do qual após abertura da sessão, 

análise das propostas, foi declarado VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

(documento contendo 01 fl.), dispondo: 

PREGÃO ELETRONICO N. 10/2021 - CONCRETO USINADO -- 
ITENS/ EMPRESAS VENCEDORAS CNPJ n. VALOR TOTAL 
LOTES POR EMPRES.\ 
1,2 INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA 33.787.114.0001.82 R$ 149.625,00 

EIRELI 
TOTAL: R$ 149.625,00 

-- 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIPULADO R$ 199.500,00 

NO EDITAL -- 
VALOR TOTAL AUFERIDO R$ 149.625,00 -- 



2-2 

Prefeitura do Município de Mandagu~u 
ESTADO DOPARANÁ - 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bemardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

6 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei 

Federal n." 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos dCI art. 40, 

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação 

do extrato do edital (art. 38, lI), exame, julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos 

no Edital, em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinc rlação ao 

instrumento convocatório (art. 3°). 

7 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal 

n." 8.666/93, o presente protocolado sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser 

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre 

o pleito. 

8 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior. 

-~ 
" \ 
.~ 

.. \~andagUaçU-PR, 26 de fevereiro de 2021. 

~\~~ 
Keetby ~~ M;~dauar Seghesi 

Procuradora-Geral 
í 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO ND 10/2021 
Processo Administrativo N° 30/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 02/02/2021 15:53: 19 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 26/02/202114:11:08 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 Unidade: M3 Marca: CPII F40 Modelo: 
Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 
Quantidade: 225 Valor Unit.: 325,00 Valor Tot.al; 7:1.125,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fimll 

1 INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 089 33.787.114/0001-82 325,00 325,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fineil 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fine,1 

ME 
Não 

ME 

ME 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 26/02/2021 14:11 :08 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: M3 Marca: CPII F40 Modelo: 
Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, SLUMP 100 +- 20 
Quantidade: 225 Valor Unit.: 340,00 Valor Total: 7Ei.500,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flna l ME 
INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 064 33.787.114/0001-82 340,00 340,00 Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fiml ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num. [)9.C~lImjtntº_ . Oferta Inicial Oferta Fina l ME 

Gerado em: 26/02/2021 14: 11 :08 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 
Processo Administrativo N° 30/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 02/02/2021 15:53:19 

TOTAL DO PROCESSO: 149.625,00 

33.787.114/0001-82 149.625,00 
------------------------------------------------------------------------ 

325,00 Total: 73.125,00 

Modelo: 

INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA EIRELI 
LOTE 3 Quant.: 1 Num: 089 
Item: 3 Unidade: M3 Marca: CPII F40 

Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMF' 100 +- 20 

Quantidade: 225 Valor Unit.: 325,00 Total Item: 73.125,00 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 064 340,00 Total: 76.500,00 

Item: 4 Unidade: M3 Marca: CPII F40 Modelo: 

Descrição: Item para ampla concorrência: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, SLUMF' 100 +- 20 

Quantidade: 225 Valor Unit.: 340,00 Total Item 76.500,00 

Gerado em: 26/02/2021 14:10:39 1 de 1 

00(·(117, 



· o 6 Nova Esperança: Edição 3290 I Colorado: Edição 2377 Nova Esperança I 03 de Março de 2021 I Quarta-feira 

Prefeitura da Município de Mandllguaçu 
I;Sf,\l)OUOI''\K.\~~ 

I'Ji~ Muuk~~l ~lIiro Vifil'llft 
Nl'" 01 ~~"~UI~:~'i~'I;l;~~ ~~D~\!AX l~'))m 1~.1(1 

~ _~_ .. ...:'-"~.""'.1:~~!'." I" -l-'" ~.' _ 

Ut~1I!_..'! .. .I.;g;;illl~ ~ullfU,1 flt; lfO UU, 
f>lo~"I ••• 010 1\1' rf' '~.ilUl~·~.JI1 I Cl'I' •• HHlt.ltVI+I, ""'" P" l" 4r 
1',,,", •.. "H'" ("""""" • ..,._ A,,,,,,,,,,,,VI, S'd~"" (Ç~,~ • .,. •• ~,' , ••••• 
~;lCO '."'0& ~,.,"""'" f"",~,, li<> c"."Q "'" ~~~ w..1ol 1Y~ \_ ::::~,;lllJ<\=~!:.~.~""" ~~~.~"J~"'",rJ .• po!Y'tJJ40."'" .<lol, 

IWtlú'", :b f'lootwl ",-"=1.11 '" 
('oj<lr..,,,,r~,do,.,..,._,,,,,,",,.,bl.~,..dr.d,,ikk'<lgl'~~~_<I ;i,m. 

Ç"AUSUI.A'<),-WlRESC'!MO ° ,,"""'''''0 p"," •• ,., '"'''''''<I<"a'''''''''''''''',u''1',~'a''''''''·'"o,\, ••• lo.'', , ••.• ~Jo<.,,, •• ~'''~.,.c.1 ".Lod"."" •• ,···.6J''''' .•.•. foJo.'o·S<i-ó;\.l, 
~~':':.~~I:~':: ~:~,~7:: c~:.j","!!f''':;'~,,' CREOENCIAOA'GONTRATADA ." 
ClAlISlIlA 11'~O"lfG'~L •• ÇA\) 
~ ••• ,,""""'.~, ce ,',ai">' [0,"'. "" .•• ""<'00",;." •• p,,,,,, "" l., E,'''''''' n" 
'H(é'I'/ :'o, ~ ••• ""., ,,'a®5~Je 00 lJ<.""olo ~".J"" 0'4 "I1(lIl •• ,",., """' 
"'0""'''. <jo o"",,~ ~~~''''' .,'.0.""'0'"0 ."",ot"'r.e ..• ~ os """'''''' dei I."". '1<'" 
do,cOO!c.H"'e~.d,p""'0··d.""U,l~",ado 
~~~ES~El~~!;,N~~~ ~~:~~~.~~,i;:.~:!r.:;!? ~ ~~~~~;~~!~~,., .• m 
C"",~.,,b"';'3. «'''',, ""''Il.~' ••• "","'., •• 00I><l<;1Io. o. ".bó"o00" 
~~~~·Jt:.·;::·~~.'';~~t,~~ÇÁO _ ~. 
Orre •• nl~,">lNm~''''''''l'''bI"",'"' "",~,"oIo ""0 •. ',,,01,o.1 do ""''o "'o o "tO 
~·I.""'''l do ••• " "" mói ••• ~",", •• o d. '0' ••••.• "c. 
CLJ.U511Ulo'_DOSCJ;SOSOMI5S0S 
EOlo H\,~"",.nlO • fItm»:o em <lI'a<~' <10 "&0 ••••• ,'vida<!< ,.n~Q~"" '" •.•••• o"' •• ..., •••• ,~,._oo"",.S""'.,.".<l<!s._.no:"m""d •• ,. ••.• "., •• 
"''''I!<'I''>C>'' • ~u.r d.ocil"a C"'" t ••• ~. "J'~'",~o .-ç<'~~ .nl,~ •• ~u'" ,~" 
E •• """,'''''5'J';IN.l~F.'l<I<.'f,·~''''Mll."o(J,,,,,.'~E''.''".'n·4''''7i01' 
~~>~~~.'!:do ~:.~e~,;;!~v;' :!!~~~O" 0..,., 0'0<101 00 M",,~'ooo." 
r~!~:~~ ~ ~e;~~~~~;~~~~o :ó'~~. 
F,'" ••• "" o foro d. C<:o~ •• <."" 1.1""~.g",,," (tllItl,d, ".,..."" CIYT\O o <,",,["'I"''' 

~~Êift~~~~·~·~i~~~!~~~~;7;~~,~:,i~~:r::,~·::::~::' 

PORTARIA"-01lZOZ1 

~!>u;o_O_""5A""" •.• ,,_,.., •.•.•••.•.• ""'IIt_..,~ ••... 
eO"'t()E;Il:I •••• ..,.,~.q"""'_II"e'~G~I.\.$O 
.IO&t 0.0. <;nUt ;I>.iiV:l<V ,10 :1'-'; >I' ~1 r~ St"~". 1}1' _ ~Fi "" :>O "" 
~'o ilt! "" ••••••• "".c._ •. """ .• M",~~ •. "<> """11" "" !;1ICJ\I.~)ll 
"""""""_ •• ""pO<_ •• ~,..;Çt~I;.~lI,,,"';.J.Oj.II ••• "-ç 
:Ioto.'l! _ltU'Ot.o..~o"""""'~O.""",,,\~.G''''~H.m! 

_; 


